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PublícSoft
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PROCURAÇÃO

OUTORSiWTEs PUiUC SOFTWARE I^FÕiWÁTlCA LTOÂ., devidamente cadastrada no CNPJ sob
o m 31,553,129/0001-76. sediada a Av, Joio Ctrite da Silva 221 - 6® andar Sala 6026 Cabo

Branco Altiplano CEP: 58.046-005 João Pessoa-PB, neste ato representado pelo Sr. Marcos Heíder

Nunes Vieira, brasileiro, casado, programador, natural de Cajazeiras - PB, portador do CPF

645.a)3.B24-34 e RG ns 1338.404 - 28 via -- SSP/P8, residente e domiciliado na Av. Governador

Arítôoteda Siva Maria, n» 601 Portal do Sol loâo Pessoâ-Pf. .

OUTOR6ÂOO: O Sr. Marcus Ronelte Ntooteiro Nunes, brasileiro, solteiro, portador do CPf ns

927.577.584-20 e RG nS 1.663.167 SSP-PS, residente e domiciliado a Av. Dr. Padro Firmino n® 107

Bairro Gerttro CEP: 58.700-070 - fetos-Pi.

OaíETO: Confers amplos poderes, para: fins ilcitatórios em todas as modalidades, para

representar a PUBLfC SOFTWARE IWORMÃTiCA ITDA., perante as Comissões Permanentes de
Licitações por um período de OlCum) arro a partir da data de assinatura.

roOERES específicos FAÃfe Apresentar documentação e propostas,firmar deciaraçio de pleno

atendimento aos requisitos de hablltação, assinar as propostas, assinar carta de

crsdeticlsftwnto, assinar contratos e declaração, participar de sessões públicas de abertura de
documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências,
formular ímpugnaçêes, interpor recursosIfSCRITO E ORAL) desistir de sua imerposlçio,

formulâçio de ofertas e lances verbais, negociar preço, entregar a retirar documentos, assinar

inâroraentos contrutuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

outorgante e tiidô mais que fdr Iícíío e necessário pra o llef e caba! cumprimento do presente

mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes, pelo que darei por bom, firme

e valioso.

m

% Pessoa, 23 de agosto de 2021.

PUBLIC SCff TWARE INFORMÁTICA LIDA

MARCOS HELDER NUNES VÍHRA

DIRETOR EXECUllVO

' gUtiá: Beí'Maria€míIl^ Cminh^
íC.i4s.«i< iUvC-n Civrui<. u<
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Confira os dados do ato em: https://selodigltal.tipb.jus.br ou Consulte o □ocumento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/68462608212906786130

Autenticação Digital Código: 68462508212906786130-1 \ 5 Cartório AzevêdoBigíjJSS i

C««IOCAStVA, l'mom.
^J0'Sri A fjm t. ABO BRâfICJi • ,M imAf®

Czt í:>mi-xs

agfi <
Data: 25/08/2021 10:09:55
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALY02649-USXK;

Av. Presidente Epitácio Ri
Bairro dos Estado, João

(83) 3244>5404 • cartorIo@azev
https://a2evedobasto:

Válber Azevedo de M. Cavalcanti
Tittilar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

tittp://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 10:37:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462508212906786130-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

liCPPresidência da República ■
Casa Civil i Brasil

Medida Prosisória 2.200-2, ]
de 24 de agosto de 2001 -

JT



Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

CERTIDÃO SÍMPLIFÍCADA

i
RÊDESIM? r;

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PBC2101074010

NIRE (Sede)
25200436181

CNPJ

07.553.129/0001-76

Data de Ato Constitutivo

25/08/2005

Início de Atividade

25/08/2005

Endereço Completo
Avenida João Ciriio da Silva, N° 221, SALA 602;BLOCO B;, Aitiplano Cabo Branco - João Pessoa/PB - CEP 58046-005

Objeto Social
A SOCIEDADE QUE TEM POR OBJETO O DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES( PROGRAMAS PARA COMPUTADORES) SITES PARA
INTERNET, CONSULTORIA EM INFORMÁTICA, E TODO E QUALQUER SERVIÇO RELACIONADO COM A INFORMÁTICA.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

MARCOS HELDER NUNES 646.603.624-34

VIEIRA

Nome CPF/CNPJ

MARIA DA PKl AQUINO DE 542.301.874-91

FREITAS

Participação no capital
R$ 250.000,00

Participação no capital
R$ 250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Administrador

N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CPF

646.603.624-34

Término do mandato

Último Arquivamento
Data

15/06/2021

Número

20211461369

Ato/eventos

,, 223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

CNPJ; xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Fillal(3ls) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: xxxxxxxx

Endereço Completo
RUA Doutor Cláudio José Gueiros Leite, N" 4351, LOJA 12;CXPST 142;, Janga, Paulista, PE, CEP: 53435000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/07/2021, às 08:58:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código 9MRATBLD.

PBC2101074010

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário Geral

1 de 1 »
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PRKGAO KLKTRÒNICO N" 00037/2021 PMHRX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00111/2021 - PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX/PB

PROPONENTE; PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CNTJ: 07.553.129/0001-76

ENDEREÇO: Av. João Cirilo da Silva, 221 - 6" Andar Sala 602B - Cabo Branco
Altiplano — Cep: 58.046-005 — João Pessoa-PB

PECLARACAO

Item 9.7.1 do Edital

O proponente acima qualificado DECLARA de que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

João Pessoa-PB, 13 de Setembro de 2021.

Marcu Motueifõ Nunc!

pPJ; 07,553.129/0001^
PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTOA

AV. )oAo cmit-0 OA savA, 221,
SAU Oü2B AtTIPUNO CABO BRANCO |

C£P: 58.046 005 1
111)111 'ini*

MV

I SAU

|-iTiÉiiiiiinit

^ 63 3022.0800

ÍÕ) publicsoft Cl PublicSoft www. Içsoft.com.br



PublicSoft

PREGÃO EI.ETRÔMCO N" 00037/2021 - PMBEX

PRO(T,SSO ADMINISTRATIVO V 00111/2021 - PMBEX

PREFEIT ERA MENICIPAI. DE BAVEEX^PB

PROPONENTE; PEBIJC SOETAVARE INFORMÁTICA Í.TDA
CXFJ: 07.553.129/0001-76

ENDEREÇO; Ax. João Cirílo cia Silva, 221-6" Andar Sala 602B - Cabo Branco
Altiplano - Ccp: 58.046-005 - João Pessoa-PB

DECLARACAO

Item 9.7,2 do Edital

O proponente acima qualificado DECLARA de que cumpre os requisitos de habílitaqfc c que

sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

João Pessoa-PB, 13 de Setembro de 2021.

jÕTp]; (S7.5$3.i29/0(MJlls|
PUÔLIC SOfTWÂRf

iNfORNÁIlCA LÍDA

ir
V- )üAo ciwi.0 ort sava, tii,
Mil» áU-Clí^miSO CAM âtlA«CO

CÉP: íws

I

w 83 3022.08ê0

fO) puEilicsoft fi PublicSoft (fl) ww¥/Dyl)fesoft.com.br



COrlÍRATO DE CONSTITUIÇÃO
DE .lOWINADA PUBLIC SOFTWARE

(àõâ. Qj^
DA SOCIEDADE LIMITADA

INFORMÁTICA LTDA

111

Q

O

O
LL

O

t

'i"í

1- EMERSON ANDRADE DE SOUZA, bresileiro, suiteiro, 'igitiVal de Joio
Pessoa - PB, nascido em 18/12/1976, programador de computador, portador
da céduia de identidade n® 1.738,591 - 2® via. expedida pela SSP-PB em
04/11/2004 e CPF n° 021.590.464-85, residente e domiciliado à Rua Paulino
Pinto, 480 - CEP. 58.039-250 - Tambaú - João Pessoa - PB;

2. MARCOS HÉLDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras - PB, programador de
computador, portador da cédula de identidade n° 1.338.404 - 2® via - SSP-
PB, expedida em 21/02/2003 e CPF n® 646.603.624-34, residente e
domiciliado à Rua Farm. Antonio Leopoldo Batista, 795 - Jd Cidade
Universitária, CEP. 58051-110-■ João Pessoa - PB;

3. MARIA DA PAZ AQUÍNO DE FREITAS, brasileira, casada com comunhão
total de bens. natural de Guarabira/PB, empresária, portadora da cédula de
identidade n® 1.515.213. expedida pela SSP-PB em 17/03/1994 e CPF n°
542.301,874-91, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa Padilha, 210 -
Apt^ 101, BI. D, CEP. 58.037-260, Bessa - João Pessoa - PB; resolvem, de
comum acordo, constituir uma sociedade limitada, de acordo com o novo
código civil, segundo a Lei n° 10.406. de 10/01/2002, mediante as seguintes
cláusulas;

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA e terá como nome de fantasia "PUBLIC SOFT";

SEGUNDA - A sociedade terá sede à Rua Sinésio Guimarães, 568 - Torre, CEP
58.040-400 - João Pessoa - PB e poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filia! ou
escritório em qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios;

TERCEIRA - A sociedade que tem por objetivo o desenvolvimento de Softwares
(programas para computadores). Sites para Internet, Consultoria em Informática, e
todo e qualquer serviço relacionado com a Informática;

QUARTA - O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reis), dividido em 15.000
(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real); totalmenteJntfgralizado
em moeda corrente do País, assim subscrito: • . .

• EMERSON ANDRADE DE SOUZA R$ S.OOU.OO '

• MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

• MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

TOTAL

R$ 5.000,00

R$ 5.000.00 ■

R$ 15,000 00

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/684625012103âr9Cr

Autenticação Digitai Código: 68462501210361907331-1
Data: 25/01/2021 15:40:57
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal 0: ALA3923B-OWA3; M:

2 Cartório Azevêdo
Av. Presidente Eprtãcio Pessoa
Bairro dos Estado, João Pesso^

(83) 3244-5404 • cartorio@32evedDbastoStnõt.br
https;//azevedob3Stos.noLbr
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Válber Azevêdo de M. CavaScanti
Titular



^^^-'-cCfiTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA PU8LIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

QUINTA - A sociedade inicia suas atividades a partir da data co Registro na
JUCEP, e seu prazo de duração é indeterminado, - *

SEXTA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo
em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que irão adquiri-las,
se postas à vencia, formalizando, se realizada a cessão delas a aüeraçao
contratual pertinente;

PAf^GRAFO ÚNICO - Caso algum dos sócios deseje se retirar da sociedade com
opção de receber seus haveres - quotas de capita! e suas variações - os mesmos
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas ou de comum
acordo entre os sócios, com base em um balanço especial levantado na data do
evento,

SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social;

OiTAVÂ - A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS HFI DFF?
NUNES VIEIRA com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
sociai ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
dos outros sócios; ^

r  termino de cada exercício social, em 31 de dezembro aadministradora prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboraçao do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

apurad™s-°' soctos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
DÉCIMA__"- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios'
deliberarão sobre as contas e designarão adminístracior(es) quando for o caso:

DÉCIMA PRIMEIRA sócios poderão,, de comum acordo, fixar uma"retirada

pertinentes' " observadas as disposições regiiiamentares
DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
conunuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz' Nio sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
^ ^ verificada em baíanço especialmente levarilado;

A

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; https://azevedGbastos.not.br/documento/6846250121036

2 Autenticação Digital Código: 68462501210361907331->2
o Data: 25/01/2021 15:40:58
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
g Selo Digital Tipo Normal O: ALA39239-LDAU; : u -• -

X S Cartório Azevêdo Bas

! «a

/

Av. Presidente Epttácio Pessoa - 114S

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB •
(83) 3244-5404 • cartorlo@3zevedDbastos.notbr

https;//azevedobastos.not.bt
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^^-"tÕNIRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
[  DENOMINADA PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

PÁRAGR#FO ÚNICO - O mesmo procedimento:S®rá adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio;

DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;

DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de João Pessoa para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;

í

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento
em 03 vias.

TESTEMUNHAS:

João Pessoa - PB, 29 de julho de 2005.

'ffiiáeimé

, 3 r..' .liSO

JOSE ViRt^ÕLINÇ JÚNIOR
CPF: 036.371.464-28

MARlAWARECfDA P.DE ANDRADE
CPF: 019.092.634-19

EMERS INDRADE DE SOUZA
SÓCIO

MARC0S'HÈLDER NÜlNlES VIEIRA
SÓCIO

l
V. /t<.-

•MARIA DA PAZ AQUINO DE F.REITAS
SÓCIA

o s

JUKTA COMenClAl. do estado ÒA 4
.  . : GEfT!iF:.'l0 o PES-STRÓ EM; 3ô?08,>200a

S03S' S5íf(?043e!S1

Confira os dados do ato em: https;//seiodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/684t

0TÍÇ^llia § Autenticação Digital Código: 68462501210361907331-3
.S Data: 25/01/2021 15:40:58

Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digitai Tipo Normal O: ALA3g240-T8MP;

iCSé PEIP.ÔKrC aUElBOGA êAOEí.íía

SECHSTÀRitJ GiJfiAt.

107.131

Cartório AzetrêtíoT^stos
Av. Presidente EpItácrM'!»»^ * 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83] 3244-5404 • cartoria@azevedob3stos.not.br
https://azevedobastos.not.br

de M. Cavalcanti



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EW11888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai'' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 11:11:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. r, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aütentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

''Código de Autenticação Digital: 68462501210361907331-1 a 68462501210361907331-3
^Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presfds-ncia da Republica
Casa Civil

Medida Provisória N'''2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 11:13:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdlgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462501219394853035-1 a 68462501219394853035-3
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdff5616e59b0ffa94ebc96f78f3d6cf2817f7e7f5278a72ab3059a6f062bf1de8c2bdc16cd98a36bf0ddb9a043a143da28ce9

Prt>sidênci.i da República
Ca.iA Civil

Medida Provisória N' 2.200-2.

de 24 de agosto de 2001.

ICP
Brasil

A
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2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
INFORMÁTICA LIDA".
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Pelo presente instrumento particular:

EMERSON ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, programador,, riatural
de João Pessoa - PB, portador do CPF n.® 021.690.464 - 85 e do RG n.°
1,738.591 - 2® via - SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pautino Pinto,
480. Tambaú, João Pessoa -- PB;

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado, programador, natural
de Cajazeiras - PB, portador do CPF n.® 646.603.624 - 34 e do RG n.°
1,338.404 -- 2® via - SSP/PB:, residente e domiciliado na Rua Farm. Antônio
Leopoldo Batista. 795 - Jardim Cidade Universitária, João Pessoa - PB;

MARIA DA PAZ AQÜINO DE FREITAS, brasileira, casada, empresária,
natural de Guarabira - PB, portadora do CPF n.° 642.301.874 - 91 e do RG
n.° 1.515.213, SSP/PB, residente e domiciiiada na Rua Maria Rosa Paditha,
210, apto. 101:, BI. "D", Bessa, Joio Pessoa - PB.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial "PüBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA", com sede na Avenida Carneiro da Cunha, 40 A,
Torre, João Pessoa - PB, registrada por contrato social legalmente arquivado
na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE n.® 25200436181, por
despacho de 15/08/2005, devidamente inscrita no Cadastra Nacional de
Pessoa Juridica/MF sob o n.® 07.553.129/0001 - 76, deliberam de pleno e
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, na conformidade
do que preceitua o Código Civil Brasileiro (Lei n.® 10.406/2002), mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - As cotas do sócio Emerson Andrade de Souza,
que com a assinatura do presente instrumento se retirará da sociedade, serão
transferidas em partes iguais para os demais sócios, ficando a presente
sociedade com a discriminação abaixo:

- Marcos Helder Nunes Vieira - R$ 7.500,00 = 50%

- Maria da Paz Aquino de Freitas - R$ 7.500,00 = 50%

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.lus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/684i

Cartório Azi

P
2 Autenticação Digital Código: 68462801215692153747-1

m
ãii «

•O Data; 28/01/2021 09:55:38
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
 < Seio Digital Tipo Normal C: ALC50572-ZPTA;

Í692153747

itos
Av. Presidente EpItáttioJP^ssbs^ 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 • cartorio@szevâdobastes.notbr
httns;//azevedobastüs.noLbr
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CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade tem capitai social de R$ 15.000,00
(quinze mi! reais), dividídQ: ,em quinze mli quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma. integraflzadas, em moeda corrente do País. pelos sócios,
da seguinte forma;

Sócio de Quotas % Valor R$
iiarcos Helder Nunes Vieira 7.500 50 7.500,00
liaria da Paz Aqulno de
Freitas

7.500 50 7.500,00

Total 15.000 100 15.05p0 J

CLÁUSULA TERCEIRA - As quotas são indivisíveis e nio poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s)
sácío(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formaiizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056. art.
1.057, CC/2002).

CD

CLÁUSUiA QUARTA - Fica ajustado através dô presentf : Instrumento que
as cotas do sócio Emerson Andrade de Souza, serão pagas pelos sócios
Marcos Helder Nunes Vieira e Maria da Paz Aqulno de Freitas, através de
doze (12) parcelas de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais), com
vencimento da primeira a partir do dia 26 de junho de 2008 e das demais no
mesmo dia dos meses subseqüentes, que serão integralízadas através de
depósito bancário, sujeito a multa no caso de atraso do pagamento no valor
de R$ 100,00^ (cem reais) por dia, tendo como favorecido Emerson Andrade
de Souza, que além disso, também receberá como pagamento de suas cotas
um note book, no valor de R$ 1.800,00 e um computador, no valor de R$
600,00, que já se encontram na posse do sócio que ora se retira da
sociedade.

CLÁUSULA QUINTA - Fica ajustado também, que Emerson Andrade de
Souza, ora se retirando da presente sociedade, se compromete através do
presente instrumento, a não utilizar os códigos fontes que implementam
os núcleos de funcionalidade dos programas (softwares) desenvolvidos
por esta sociedade denominada "PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA
LIDA.", sob pena de quitação do pagamento acordado e a devolução
dos equipamentos que se encontram em sua posse (um note book e um
cotnputadorl e de serem tomadas todas a medidas judiciais. Cíveis e
Criminais, cabíveis ao caso, inclusive Perdas e Danos.

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçio do-
capital social, (art. 1.052, CC/2002).

dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68'

Autenticação Digital Código: 68462801215692153747-2 5 Cartório Azl

áíi

Data: 28/01/2021 09:55:39
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALC50573-17VT;

92153747

stos
Av. Presidente Epl^cío PèSSra-1145
Bairro dos Estado,\^o P^soa • PB

(83) 3244*5404 • cartorío@3zSV^ob3stos.notbr
https://azevedobastos.noLbr

Válber Azevedo de M. Cavalcanti
Titular



CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem em pteno e total vigor todas as demais
cláusulas do Contrato Social primitivo, não alcançadas pelo presente
instrumento,

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de João Pessoa - PB para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam este instrumento, em 03
(três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas, a tudo presentes.

João Pessoa - PB, 01 de Junho de 2008.

EMERSON A DE SOUZA

MARCOS VIEIRA

díã
MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

í/mm^ âw ̂
Tfátemunha'''

Teitemufífia

^foíecroio: 08i'02051&-S. DE 1SrC5/2{)Q^
HepEêísa;2S 2 0043618 1
-  . srirrwKS .'rf.fon-yviiSàt
—£J| AOHíAO «R:SS 8t2ERBA

- ^ SECRETÁRÍOQERAL

>  .V

lli«#tící sí' as firti: íí; íClKií iSlS ?!?!>■«, "íÉiSiíM
ilBftl H rnih « «üí» « mi€ II fíEi:«, » %n\ ttmn toâ r
tófis ríiisUH» »«•* mntU», ím H. Çi

SHISS f%u lE (5íí líiBÍii ti Í5,^
„ll.

Confira os dados do ato em: https://sefodigitai.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68'

aáli«

íd Autenticação Digital Código: 68462801215692153747-3
■O Data: 28/01/2021 09:55:39

Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALC50574-U895; m

% Cartório Azi

153747

Valbsr AzevèÇõ de M. Cavalcanti
Titular

Av. Presidente Epitái
Bairro dos Estado, João

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedob3stos.notbr
https://azevedobastos.noLbr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/.

"S autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLiC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 11:14:03 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maii
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462801215692153747-1 a 68462801215692153747-3
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da Repúbsics
Cosa Civil

Mfjdidíi Provisória N= 2.20Ü-2.

de 24 de açostu de 2001.

ICP
Brasil
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TERCEO^A ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA "PUBLIC
SOFI WERE INFORMÁTICA LTDA-ME".

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direitos, os abaixo-assinados:

MARCOS HELDER iNUNES VIEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens. Empresário, naniral de Cajazeiras - PB, nascido em 24/05/1968, portador da cédula de identidade
n° 1.338.404-2" Via - SSP - PD e CPF n° 646,603.624-34, rc.sidcntc e domiciliado na Rua
1-armacêutico Antônio Leopoldo Batista, 795, Jardim Cidade Universitária, na cidade de João Pessoa -
PB. CEP: 58051-110 e o Sr." MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, brasileira, natural dc
Guarabíra - PB, divorciada, nascida em 26/12/1966, empre.sária, portadora do CPF n" 542.301.874-91
e da Cédula dc identidade n" 1.515.213 - SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Maria Rosa Padilha,
n" 210, Apto. 101, Bloco D, Bairro do Bessa, CEP 58036-840, na cidade de João Pessoa - PB, únicos
sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira .sob o nome empresarial dc "PUBLIC
SOF I WERE INFORM.ÁTICA LTDA - ME", inscrita no CNPJ sob o tf 07.553.129/0001-76, com
sede á Avenida .Tosé Carneiro da Cunha, n° 40-A, bairro da Torre, João Pessoa - PB, CEP 58040-240,
com contrato de constituição arquivado na .lUCF.P .sob o.s n." 25200436I8I, por despacho de 15 de
Ago.sto dc 2005, respectivamente, resolvem promover uma ALTERAÇÃO CONTRATUAL, o que
fazem mediante as cláusulas e condições seguintes;

Cláusula Primeira; - O capital da sociedade limitada que é no valor de RS 15.000,00 (quinze mil
reais), fica neste ato elevado para o valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reai.s), divididos em
500.000 (quinhenta.s mil) quotas de valor nominal dc U.S 1,00 (um real) cada uma, integraüzada neste
ato cm moeda corrente do país, pelos sócios, da seguinte forma;

Nome do Sócio N" de Quotas Partic. Valor

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA 250.000 50% RS 25{).{)0Ü,0()

MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS 250.000 50% RS 250.000,00
Total Geral 500.000 100% RS 500.000,00

Cláusula Segunda; - As quotas da sociedade s5o indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição;

Cláu.sula Terceira: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quota.s, ma.s todo.s
respondem solidariamente pela integralização do capital social;

Cláusula Quarta; - Fica estabelecido entre os sócios, tendo em vista as funções respectivamente
exercida.s na empresa, que a DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS será na Seguinte proporção; O sócio
MARCOS HELDER NUNES VIEIR.A passará a ter o percentual de 70% (setenta por cento) do lucro
apurado, enquanto que a sócia M.ARI A DA PAZ AQUINO DE FREITAS, pa,ssará ter 30% (trinta por
cento) do lucro apurado.

Cláu.sula Quinta; - A distribuição de Lucros ora estabelecida e de comum acordo entre os sócios,
poderá ser revista a qualquer tempo, dependendo, exclusivamente, de notificação prévia de uma das
partes e em caso de modificação do quadro societário, fica sem efeito a elausula anterior.

t S

m 5 05

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2015 17:31 SOB NO 20150541538.
PROTOCOLO: 150541538 DE 27/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB150541538. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA GERAL

JOÃO PESSOA, 27/10/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de veai.fwaçr

Confira os dados do alo em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/6B46^0p^4962426481

9 Cartório Azi Autenticação Digital Código: 68462501214962426481-1
.Q Data: 25/01/2021 09:39:05 / |
£ Valor Total do Ato: R$ 4,66
ü  tllgital Tipo Normal 0: ALA38066-D4TQ;

Av. Presidente nttácio I
Bairro dos EstadÃ João^

(831 3244-54D4 - cart(jriásj2s,4diíbastos.not.l,r válber AzBv^ de M. CavelcanU
https://azevedobastcs.not.br Titular
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TERCEiRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA "PUBLIC
SOFTWERE INFORMÁTICA LTDA-ME".

Cláusula Sexta; - A administração da sociedade será representada peio sócio MARCOS HELDER
NUNES VIEIRA, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de outro sócio.

Cláusula Sétima; - O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, e por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, contra a relação de
consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011 § U, CC/2002).

Cláusula Oitava; - Todas e demais cláusula não alcançada no contrato anterior, permanece inalteradas.

o

o

E por estarem em tudo Justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente instrumento
em 03 (três) vias, de igual teor e forma.

- T»v •pw -a»

ít-*

e» «ur

João Pessoa / PB, 22 de Outubro de 20,15-

VIEIRA

MARIA DA PA ?A^NO DEFREITÂS

■s Q.

««p F*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2015 17:31 SOB Na 20150541538.
PROTOCOLO: 150541538 DE 27/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB150541538. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA GERAL

A validade deste documento, se inqpresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificarão

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tJpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/6846;

S Cartório AzeiêdAutenticação Digital Código: 68462501214962426481-2
Data: 25/01/2021 09:39:06
Valor Total do Ato: R$ 4,68
Selo Digital Tipo Normal C: ALA38067-B59G;

! « Av. Presidente Epltãoi^Pgsyjyi145
: S Bairro dos Estado, JoaOT*cssoa - PB
2 (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notbr

https://azevedobastos

stos

u .not.br
Válber Azevego ae m. uavalcanti
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai* ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 11:14:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462501214962426481-1 a 68462501214962426481-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

ffpsidsnciadaRí!pubíic2
c/isa Civil ; Sfdsal

Medida Prov»5óri3 N''2.200-2. i

de 24 de agosto de 2001.

0



Q:PARTa alteração contratual da sociedade limitada «FIIBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME"

CNPJ N" 07..SS3.129/0001-76 - NIRE N« 25200436181

g
o

f

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma d« direitos, m abaixo-assinados.
MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado sm regime dô comunhão pardal de
bens. Empresário, natural deCajazeiras - PB. nascido em 24 de Maio de 1968, portador da
cédula de identidade n® 1.338.404-2® Via -- SSP/PB, e CPF ii® 646.603.624-34. residente ©
domiciliado na Rua Fârmacêutlco Antônio Leopoldo Batista, n® 795, bairro Jardim Cidade
Universitária, João Pessoa - PB, CEP: 58051-110; e a Sr.® MARIA DA PAZ AQUINO DE
FREITAS, brasileira, Empresária, divorciada, nascida em 26 d© Dezembro de 1966, natural
de Guarabira - PB, portadora da Cédula de Identidade RG n" 1.516.213 - SSP - PB. e CPF
542.301.874-91, residente e domiciliado na Rua Maria Rosa PadHha, n® 210, Apto 101, Bloco

D. bairro do Bessa, João Pessoa - PB, CEP: 58036-840, únicos sócios componentes da
Sociedade Limitada, com nome empresarial "PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ™
ME" com sede na Avenida Carneiro da Cunha, n'' 40-A, Bairro da Torr®, na cidade de Joio
Pessoa / PB, CEP: 58.040-240, Inscrita no CNPJ sob o n« 07.553.129/0001-76, com contraio
de constituição arquivados na JUCEP sob os n.® 25200436181. por^despacho em 15 de
Agosto de 2Q0S, respectivamente, resolvem promover uma ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ô
que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes;

Cláusula Primeira: - Fica neste ato criada nossa Primeira filial que será localizada na Rua
Doutor Cláudio José Gueíros Leite, n® 4351, Loja 12, Caixa Postal ns" 142, bairro Janga,
na cidade de Paulista - Pernambuco, CEP: 63.439-000.

Clausula Segunda: A filial terá o mesmo objeto social da matriz ás atividades;

62.03.1/ÒÕ - Desenvolvimento e Ltcenclamento de Programas do Computador nSo-
customizáveis

62.02-3/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador
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Clausula Terceira: — Fica destacado pra filial o valor de R$ 100.000,00 {cem mil reais),
correspondente a 20% (vinte por vinte) do capital da Matriz.

CERririCO o RSGISTRO te 03/01/Í017
ÍROTCCOLO; 170240303 DE 30/0^/2017
11702467674. IÍ2RS: 25200436181.
PIIBLIC &úr^VlÂm INFOJ^TICA LTDA -

SOB W* 2017í>2.4g339.
CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO:

iijotsr»

M&ráé FâtiRa Vontvtr«
SSCKSTÁaXA-GSRAL

JOÃO FESSOA, 03/07/201?
1,^1^, is i m - V. to íT

A  úú^sissmfíto^ is^r«ssssy, fica á -coit^rovãçiiü «ua aut»ntieiíií.d«6 nos
InfônsAado sôus respectivos cotiigos «á® vôrlfioaç&o

@sp#«t.ivos psrtsia.

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; https://azevedobaslos.noí.br/docum^tQ/68462501210543063086
Cartflrltf^evêdo BastosAutenticação Digital Código: 68462501210543063086-1

(AData: 25/01/2021 09:39:06
Valor Total do Ato; R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA38068-E6FP;

(83) 32

pitácio Pessoa -1145
Io. João Pessoa - PB •

'azevedobastos.notbf
basíos.noLbr

VálberAzeyeçJò de M. Cavatcand
TiUJiar
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quarta alteração CONTRATU.AL DA SOCIEDADE LIlvnTADÂ "PUBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA-ME"

CNPJ N" 07.553J2W00fll-76 - NIRE N' 2S200436181

Ciausula Quarta: - Todas e demais cláusula nâo alcançada no contrato anterior,
permanece inalteradas.

E por estarem em tudo iusíos e contratados na meirior forma de direito, firmam o presente
instrumento em 01 (única) via destinada ao registro na Junta Comerciai do Estado da Paraíba.

João Pessoa / PB, 28 de Junho de 2017.

VIEIRA

CM
HrEWpazaqlAQU

ia^
INO DE FREITAS

CEBTiriCO o REGISTRO EM 03/07/2017 10:00 SOB »• 2017024839S.
ÍBOTOCOtO: 170248389 DE 30/08/2017. CODIOO D8 VBRÍMCAÇto;
11702407674. «IW!: 25200436181,
POBIIC SOtTWAiftB INFORMÁTICA LTOA - «Ê

Haila do FÊttictJi V*ntor® Variâncío
SSCRETÁRIA-GBRAl.

JOtó «SSOA, 03/07/2017
www . i:a4«»ini, pb. gov . tojr

A validado da.te doo:u«»r.to, impreaao, fica aajaito i ccmprovaçíc da aul^ticidada noa r»ap«ct,ivaí pcrtaia,
Ir.fesaansio «eu« re»P"^c?:ivo3 coda,§ot d« verificação

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobaslos.nct.br/documei/^Jl^c2õü1210543063086

Í#ÍÉI

Autenticação Digital Código; 68462501210543063086-2
Data: 25/01/2021 09:39:07

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal 0: ALA3B069-U24;

;-2

í: ^ '
'v

2 CartóriK Al^êdo Bastos
eò Av. Presic^m EKficio Pessoa - 1145
g  Bairro dos^Mad^Soâo Pessoa - PB
S (83) 3244-5404 -Varaujpffiazevedubastos.notbr
^  https://aSi^vedj^a5tQs.not.br de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticara reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariai e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
'-ittps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital'' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 11:15:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. f", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462501210543063086-1 a 68462501210543063086-2
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pr-fíSídéncJa dvi fepúblíefl

Casa Civil

: Mtdida Provisória 2.200-2,
do 24 de agosto de 2001,

iCP
Brasil



PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ NS 07.SS3.129/001-76

Si ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular alteração contratual consolidado, MARCOS

HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, natural de Cajazeira/PB, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG ns 1.338.404 SSP/PB e do CPF

ns 646.603.624-34, residente e domiciliado na Av. Governador Antônio da Silva Mariz,

n° 601, Lote 64, Portal do Sol, João Pessoa/PB, CEP 58046-518. E MARIA DA PAZ

ÀQUINO DE FRtiTÃS, brasileira, natural de 6uarábira/PB, divorciada, empresária,

portadora Ho HG Tü 1:515.213 SSP/PB H "do CPF 542.301:874^, TesidéTife e

domiciliada Pâ Rua Antônio de Oliveira"IV!õüra,'n° 345,7ikpto. 1101, BlOto A, Aeroclube,

João Pessoa/PB, CEP 58036-190.

CO .s.

Únicos sócios da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, pessoa de direito

privado, com sede situada na Avenida Carneiro da Cunha, n^ 40-A, Anexo Casa, Torre,

João Pessoa/PB, CEP 58040-240, inscrita no CNPJ- MF N? 07.553.129/0001-76,

registrada na Junta Comercial do Estado sob o NIRE 25 2 00436181 por contrato social

em 25.08.2005 protocolo n? 25200436181, tendo o primeiro aditivo registrado na

JUCEP em 05.07.2007 protocolo 200700177864, segundo aditivo registrado em

18.06.2008 protocolo 20080206190, terceira alteração contratual registrada na JUCEP

em 27.10.2015 e protocolo 20150541538, e seu último aditivo em 03.07.2017 protocolo

20170248399, resolvem assim através do presente instrumento, alterar e consolidar seu

itrato social e aditivos, o que fazem de acordo com as cláusulas e condições que

uem:
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CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB 20200456288.
PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 27/02/2020
vrvw. redesim.pb.

deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação
Informando seus respectivos códigty

lua autenticidade nos respectivos
erificação

portais.



PUBUC SOFTWARE INFpRMATICA LTDA.

Continuação da 5^ Alteração Contratual.

1. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

1.1. DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

As sociedade terá sede e foro na Avenida João Cirilo da Silva, n" 221, Sala 602, Bloco 8,

Altiplano Cabo Branco, CEP 58.046-005, João Pessoa/PB.

2. DO CONTRATO SOCIAL ALTERADO E CONSOLIDADO:

Alterar o contrato social para doravante dispor que a Sociedade é regida por seu

contrato social, pelos seus acordos de sócios e pela Lei n. 0.406/02, bem como pela Lei

n. 6.404/76, mediante as estipulações de sucessivo, mútua e reciprocamente aceitas e

outorgadas espelhadas no contrato social que segue com as respectivas alterações já

incorporadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E ENDEREÇO

A sociedade gira nesta praça, sob a denominação social de PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA, e nome fantasia "PUBLICSOFT" com sede situada Avenida João

Cirilo da Silva, n' 221, Sala 602, Bloco B, Altiplano Cabo Branco, CEP 58.046-005, João

Pessoa/PB, pelas disposições da Lei n. 0.406/02, com aplicação subisidiária da Lei n.

6.404/76.

VUSULA SEGUNDA: O OBJETO SOCIAL

)bjeto social da presente sociedade consta das seguintes atividades:

JISUOEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB N2 20200456288.
PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 27/0^2020
www. redesim.pb. gp

deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação
Informando seus respectivos códigos^

a autenticidade nos respectivos portais.
'erificação



PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5' Alteração Contratual.

CNAE 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis.

CNAE 6203-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade é por prazo indeterminado de duração e teve suas atividades iniciadas na

data de 25 de agosto de 2005 (25.08,2005) conforme contrato social arquivado sob

protocolo 25200436181 na JUNTA COMERCIAL DA PARAÍBA, sua duração é de prazo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA; DO CAPITAL SOCIAL

O capital social correponde a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), expresso em moeda

corrente nacional, representados por 500.000 quinhentos mil) quotas, com valor

nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, assim distribuídas:
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NOME DO SÓCIO N9 QUOTAS PARTICIPAÇÃO VALOR

Marcos Helder Nunes Vieira 250.000 50% R$ 250.000,00

Maria da Paz Aquino de

Freitas

250.000 50% R$ 250.000,00

TOTAL 500.000 100% R$ 500.000,00
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LIDA.

Continuação da S" Alteração Contratual.

o sócio MARCOS HELDER NUNES VIEIRA possui 250.000 (duzentos e cinqüenta mil)

quotas que perfazem RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) sendo totalmente

integralizadas em moeda corrente do país;

a) a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS possui 250.000 (duzentos e

cinqüenta mil) quotas que perfazem R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)

sendo totalmente integralizadas em moeda corrente do país.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota

confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, os sócios não respondem, de forma solidária ou subsidiária, pelas obrigações

sociais, nos termos do art. 46, V,art. 997, VIII e art. 1.054 da Lei n. 10.406/02.

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES DOS SÓCIOS

Nenhum sócio pode ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar, dar em garantia,

permutar, negociar ou transferir, seja a que título for, direitos de subscrição ou quotas

da Sociedade para outros sócios ou para terceiros sem o prévio consentimento dos

demais sócios, que terão preferência para aquisição daqueles direitos de subscrição ou

quotas, nos mesmos termos e condições da operação pretendida, inclusive no que se

refere a preço, prazos e condições de pagamento.
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RÁGRAFO PRIMEIRO - Caso algum sócio pretenda ceder, conferir, alugar, doar,

iprestar, alienar, dar em garantia, permutar, negociar ou transferir, seja a que título
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5" Alteração Contratual.

for, direitos de subscrição ou quotas para outro sócio ou para terceiros, o sócio

pretendente deverá previamente notificar por escrito, via protocolo ou carta registrada

com aviso de recebimento, todos os demais sócios, informando-os sobre os detalhes da

operação pretendida, para que tais sócios, no prazo de até 30 (tinta) dias, contados da

data de recebimento da notificação, possam exercer, se desejarem, seus respectivos

direitos de preferência para aquisição dos direitos de subscrição ou das quotas a serem

negociadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias referido no parágrafo

anterior sem que nenhum outro sócio tenha manifestado, por contra notificação escrita,

via protocolo ou carta registrada com aviso de recebimento, seu interesse em adquirir

os direitos de subscrição ou quotas a serem negociadas, o sócio interessado poderá,

então, ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar, dar em garantia, permutar,

negociar ou transferir os direitos de subscrição ou quotas, nos exatos termos e

condições originalmente informados, sendo que qualquer divergência nos termos e

condições do negócio implica obrigatoriedade de se repetir todos os procedimentos

previstos nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula sexta, sob pena do negócio

divergente porventura celebrado não ser oponível aos demais sócios, à Sociedade e a

seus administradores.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para preservar o "affectia societatis" entre os sócios, fica

consignado que somente poderão ingressar como sócios da Sociedade terceiros que

atendam, cumulativamente, os seguintes requisitos; (i) à data do possível ingresso, não

apresentem restrições ou pendências jurídicas ou creditícias que possam expor a
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ciedade a passivos; e (ii) cuja admissão seja autorizada, por escrito, pelos sócios que

)resentem a maioria do capital social.
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Continuação da 5^ Alteração Contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOQEDADE

A administração da sociedade será realizada exclusivamente pelo sócio Marcos Helder

Nunes Vieira, que no regular exercício de suas atribuições deverá observar o disposto

pelos parágrafos desta cláusula sexta, ficando consignado que os poderes de gestão

conferidos ao administrador são irrevogáveis conforme artigo 1.019 da Lei n. 10.405/02.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. O administrador da Sociedade, com anuência dos demais

sócios, terá poderes para praticar os atos e negócios jurídicos necessários que envolvam

a Sociedade, inclusive: (i) promover a gestão ordinária da Sociedade para viabilizar seu

objeto social; (ii) abrir, movimentar, transferir e encerrar contas bancárias e recursos

financeiros da Sociedade, inclusive via internet banking, cartões, cheques e outros

títulos de crédito; (iii) obter, alterar e renovar senhas e tokens, bem como realizar

aplicações financeiras, operações de câmbio e pagamentos em geral; (iv) obter ou

atualizar cadastros, registros, inscrições e certificados da Sociedade; (v) praticar

quaisquer atos ou negócios jurídicos que envolvam a Sociedade, podendo assinar

contratos, recibos, quitações, distratos e demais documentos necessários; (vi) contratar,

renegociar, distratar ou antecipar parcelamentos, mútuos, empréstimos,

financiamentos, linhas de crédito, leasings, consórcios, capitalizações e outros produtos

financeiros assemelhados; (vii) representar a Sociedade, nas esferas extrajudicial ou

judicial, perante quaisquer empresas públicas, órgãos, secretarias, repartições,

entidades, fundações e autarquias da Administração Pública direta ou indireta, nas

esferas federal, estadual e municipal, bem como perante quaisquer pessoas físicas e

lisquer pessoas jurídicas de direito privado, inclusive instituições financeiras,

uradoras, órgãos de classes, cooperativas, sindicatos, associações, fundações,

:radoras de planos de saúde, cartórios e terceiros em geral.<X3 "5
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Continuação da 5" Alteração Contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado ao administrador assumir obrigações, seja em favor

de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onerar, dar em pagamento ou dar

em garantia quaisquer bens ou direitos da sociedade ou pela sociedade, sem a

autorização dos demais sócios. É vedado também ao administrador atividade estranha

ao interesse social.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a prática de qualquer ato ou negócio Jurídico referido no

parágrafo primeiro desta cláusula sexta, o administrador da Sociedade poderá se fazer

representar por intermédio de procuradores constituídos através de instrumentos

públicos ou privados de procuração que especifiquem a finalidade da outorga, a

extensão dos poderes e o prazo de validade, exceto para as procurações outorgadas por

prazo indeterminado.

PARÁGRAFO QUARTO - O administrador desempenhará suas atribuições à frente da

Sociedade até a data em que for formalmente destituído, renunciar ou houver vacância,

situações em que os sócios deverão se reunir, assim que possível, para a eleição de novo

administrador.

PARÁGRAFO QUINTO - Ao administrador da Sociedade poderá, eventualmente, ser

atribuído um pro labore mensal, cujo valor será definido, por escrito, pelos sócios que

representem a maioria do capital social, levando-se em conta as receitas e despesas

gerais da Sociedade.

p
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RÁGRAFO SEXTO - O administrador da Sociedade declara, a bem da verdade e sob as

nas da lei, que não se enquadra e não está condenado a nenhum das infrações ou

mes previstos na legislação brasileira que o impeça de exercer atividades
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Continuação da 5° Alteração Contratual.

empresariais, civis ou mercantis, nem está limitado, por lei especial, de administrar a

Sociedade, nos termos do artigo 1.011, § 1^, da Lei n. 10.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES SÓCIAIS, QUÓRUNS E MATÉRIAS CORRELATAS

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões e, quando necessárias,

formalizadas por escrito, com lavratura de atas ou alterações de contrato social. As

convocações para reuniões dos sócios ocorrerão mediante protocolo ou carta registrada

com aviso de recebimento, postadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data

da reunião, com indicação das matérias a serem deliberadas. As formalidades de

convocações para reuniões serão dispensadas quando os sócios comparecerem na

respectiva reunião ou se declararem, por escrito, cientes e de acordo com as matérias

deliberadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões de sócios instalam-se, em primeira chamada, com

a presença dos sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social,

e, em segunda chamada, com qualquer percentual, devendo ser observado, entre a

primeira e segunda chamadas, um intervalo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios deverão observar os quóruns abaixo para aprovação

das matérias a serem deliberadas, além dos quóruns específicos previstos em outras

cláusulas deste contrato social ou em acordos de sócios para as aprovações das

respectivas matérias
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(a) 100% (cem por cento) do capital social para eleição ou destituição de

administradores não sócios, quer designados no próprio contrato social, quer
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designados em ato separado, enquanto o capital social não estiver totalmente

integralizado.

(b) No mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social para eleição ou destituição de

administradores não sócios, quer designados no próprio contrato social, quer

designados em ato separado, quando o capital social já estiver totalmente

integralizado.

(c) No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social para a eleição ou

destituição de sócios-administradores, quer designados no próprio contrato

social, quer designados em ato separado, esteja o capital social totalmente

integralizado ou ainda pendente de integralização.

(d) No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social para: (i) modificação

do contrato social; (il) aumento ou redução de capital social; (iii) aprovação de

operações de Incorporação, fusão, cisão ou transformação do tipo societário da

Sociedade; (iv) dissolução, liquidação ou

(e) cessação do estado de liquidação da Sociedade; e (v) apresentação de pedido de

recuperação ou falência da Sociedade.

(f) Maioria simples dos presentes na respectiva reunião ou assembléia (conforme o

caso), exceto quando este contrato social, ou os acordos de sócios arquivados na

Sociedade ou a legislação aplicável preverem quórum majorado.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERtíCíG SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

J -

Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço Patrimonial da
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riedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 31

dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais,

•n a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês, com ou sem
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manutenção de deduções, reservas e provisões, inclusive para fins de futuras

capitalizações ou distribuições.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizadas as deduções, reservas e provisões legais cabíveis, os

sócios deliberarão sobre as distribuições dos lucros. Assim as proporções de distribuição

obedecerão o critério de 70% {setenta por cento) do lucro apurado para o sócio MARCOS

HELDER NUNES VIEIRA, enquanto que a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

passará a ter 30% (trinta por cento) do lucro apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos

exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios

proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As contas dos administradores, as demonstrações financeiras

da Sociedade e os lucros por ela distribuídos, quer de forma antecipada, quer ao término

de cada exercício social, serão considerados aprovados em definitivo quando restar

assim consignado nas reuniões de sócios, ou após o transcurso regular do prazo previsto

no artigo 1.078 da Lei n. 10.406/02 (ainda que as reuniões de sócios não tenham sido

formalmente realizadas), caracterizando, com isso, aprovação tácita.

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios aprovaram todas as contas do administrador e as

demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em

31.12.2019 e de exercícios sociais encerrados em anos anteriores conforme artigo

1.078, I, da Lei n. 10.406/02, com os efeitos jurídicos daí decorrentes.
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O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar por escrito aos demais

sócios, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data de saída prevista,

exceto se os demais sócios, em comum acordo, concordarem em reduzir esse prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de saída de sócios, aplicar-se-ão as disposições da

cláusula décima para apuração dos haveres porventura cabíveis ao sócio retirante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO, INCAPACIDADE, DO FALECIMENTO E FALÊNCIA

A eventual exclusão, retirada, impedimento, incapacidade, liquidação, falência ou

falecimento de qualquer dos sócios, conforme o caso, não implicará dissolução da

Sociedade, que continuará com suas atividades sociais, sem qualquer solução de

continuidade, com os demais sócios remanescentes, exceto se estes, por unanimidade,

resolverem liquidara Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou

sucedido, conforme o caso, poderão ingressar na Sociedade, desde que observado o,

disposto pelo parágrafo terceiro da cláusula quinta. Os herdeiros ou sucessores legais

que não ingressarem Sociedade, seja por não cumprirem os requisitos contratuais para

tanto, seja por não possuírem interesse, terão seus haveres calculados e pagos

conforme os parágrafos desta cláusula décima.
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(ÁGRAFO SEGUNDO - Os eventuais haveres cabíveis ao sócio que se retirar, for

luído, for Impedido, tiver sua incapacidade reconhecida, entrar em liquidação ou

, bem como os Eventuais haveres cabíveis ao cônjuge, companheiro(a), herdeiros ou
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sucessores legais do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na Sociedade,

serão apurados em balanço especial, a ser levantado em até 6 (seis) meses, contados da

data em que ocorrer qualquer dos eventos previstos neste parágrafo segundo, devendo

referido balanço especial considerar os ativos e passivos da Sociedade, além do seu

intangível (propriedade imaterial). O balanço especial será levantado por um contador

ou por uma empresa especializada escolhida pela maioria dos sócios remanescentes

(portanto, sem computar os votos dos sócios que se retirar, for excluído, for impedido,

tiver sua incapacidade reconhecida, entrar em liquidação ou falir, e sem computar os

votos dos cônjuges, companheiros, herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou

sucedido que não ingressarem na Sociedade).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para preservação do interesse social em detrimento do

interesse particular, os sócios declaram, reconhecem e aceitam, para todos os fins, que

o levantamento do balanço especial referido no parágrafo segundo desta cláusula

décima será levantado da seguinte forma: (i) Os ativos e passivos da Sociedade serão

avaliados pelos seus respectivos valores patrimoniais, apurados conforme legislação

aplicável,

PARÁGRAFO QUARTO - Uma vez levantado o balanço especial referido nos parágrafos

segundo e terceiro desta cláusula décima segunda, os haveres cabíveis ao sócio que se

retirar, for excluído, for impedido, for incapaz, entrar em liquidação ou falir, ou os

haveres cabíveis aos cônjuges, ex-cônjuges, companheiro(a)(s), ex-companheiro(a)(s),

herdeiro(s) e sucessor(es) do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na

Sociedade, deverão ser pagos, em dinheiro ou bens (conforme restar decidido pela

ioria dos sócios remanescentes), em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo

agamento da primeira parcela devido em até 6 (seis) meses, contados da data limite

"a o levantamento do balanço especial.

JitJOEIP

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB m 20200456288.
PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 27/02/2020
www.redesim.pb.gov.br ^2

deste doctamento, se impresso, fica sujeito à comprovaçí
Informando seus respectivos códigi

7

autenticidade nos respectivos portais,
rificação



PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

PARAGRAFO QUINTO - Enquanto estiver pendente o pagamento da primeira parcela

referida no parágrafo quarto desta cláusula décima, o{s) beneficiário(s} - em conjunto -

de tais Haveres, terão direito de receber mensalmente da Sociedade um adiantamento

no valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos. Os

adiantamentos que forem pagos ao(s} beneficiário(s) serão descontados do valor total

de haveres a receber da Sociedade.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos referidos do parágrafo quarto desta cláusula

décima deverá ser atualizada pela variação positiva do índice Geral de Preços Mercado

- IGPM (ou, em caso de sua eventual supressão, pelo índice de atualização com similar

destinação}, desde a data do evento verificado até a data do pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Conforme disponibilidade financeira da Sociedade, as parcelas

de haveres referidas no parágrafo quarto desta cláusula décima poderá ser

eventualmente antecipada a seus beneficlários{s), desde que tal antecipação não

comprometa o fluxo de caixa da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida nos casos do art. 1.033 da Lei n. 10.406/02 e prévia

aprovação dos sócios, conforme quórum previsto na alínea "d", do parágrafo segundo,

da cláusula sétima. Aprovada a dissolução e liquidação da Sociedade, seus haveres serão

empregados na liquidação das obrigações sociais e o saldo remanescente será rateado

o 5 ̂

i

■I

(0 ||°
:  E -

illpi
Q ^ s I í

E K ^
£ - . «
z 3 3-
Q  £

03 ^

re os sócios, de acordo com suas participações no capital social.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade não será dissolvida ou liquidada, ainda que atingido

o quórum Mínimo previsto na alínea "d", do parágrafo segundo, da cláusula sétima, se

os demais os sócios contrários à dissolução ou liquidação decidirem dar continuidade

aos negócios sociais, hipótese em que os haveres dos sócios retirantes serão apurados

e pagos conforme a cláusula décima terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os sócios, administrador(es) e a Sociedade deverão cumprir os termos e condições

previstos nos "acordos de sócios" arquivados na sede da Sociedade, conforme artigo

118 da Lei n. 6.404/76, aplicável supletivamente à Sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO - São considerados inócuos e sem validade jurídica os votos

porventura proferidos por qualquer dos sócios nas deliberações sociais que contrariem,

parcial ou totalmente, os termos e condições previstos nos "acordos de sócios"

arquivados na sede da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS FILIAIS

A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional,

atribuindo-lhes capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado parcela

esta que destacará de seu capital, para efeitos fiscais.

ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB N2 20200456288.
PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÃRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 27/02/2020
www. redesim.pb. gov.br ̂

impresso, fica sujeito à comprovação dals^^Qtenticidade nos respectivos portais.
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5^ Alteração Contratual.

Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa/PB, como o único competente para dirimir

ações ou questões decorrentes, inerentes ou conseqüentes deste contrato, com

renúncia expressa de qualquer outro por mais especial ou privilegiado que seja ou venha

a ser, com renuncia inclusive ao foro atual ou possível domicilio futuro das partes

contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Aplica-se aos casos omissos nestes contrato serão regidos pelos preceitos da Lei n®

10.405/2002 Código Civil Brasileiro com regencia supletiva da Lei 6.404/1976 Lei das

Sociedades Limitadas e demais disposições pertinentes.

3. DO ENCERRAMENTO

Finalmente, sendo o que tem justo e contratado, firmam o presente instrumento em 04

(quatro) vias de igual teor e conteúdo, para mesma finalidade de direito, juntamente

com duas testemunhas, revestido este ato de suas necessárias e indispensáveis

formalidades legais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB 20200456288.
PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 27/02/2020,
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2020.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not,br
E-mall: cartorio@azevedobastos,not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a apiicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exempio: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/.

'^i^i^autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLiC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai'' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 10:39:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68460603200958490480-1 a 68460603200958490480-16
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

bc954876829eeb56ff46da8e1 ab
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariaí e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 10:42:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68461204191605200668-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO A2EVÉD0 BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

Wrautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2021 10:44:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68461601201526470006-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.553.129/0001-76

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/08/2005

NOME EMPRESARIAL

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PUBLIC SOFT

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOÃO CIRILO DA SILVA

NUMERO

221

COMPLEMENTO

SALA 602 BLOCO B

CEP

58.046-005

BAIRRO/DISTRITO

ALTIPLANO CABO BRANCO

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMINISTRACAO@PUBLICSOFT.COM.BR
TELEFONE

(83) 3022-0800/ (83) 8812-4448

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

25/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2021 às 16:59:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:57:41 do dia 18/08/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/02/2022.

Código de controle da certidão: BDB7.8105.3BE6.59CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 18/08/2021

Hora: 17:01

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Número da Certidão

2021/011276

N® de Controle de Autenticação

585.456.630.595

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

07553129000176

Nome do Contribuinte

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

AV JOÃO CIRILO DA SILVA

Número

00221

Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 602;BLOCO B;

Bairro

CABO BRANCO

CEP

58046005

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa,
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

DÉBITOS SUSPENSOS

Referência n® do Título n® do Processo Tipo do Processo

202100955675

202100955676

IPTU - Lançamento

TCR - Lançamento

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS; 95394-6

IMOBILIÁRIAS 074655-0

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1®, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais.
Certidão emitida gratuitamente em 18/08/2021 17:01:42

1/1



Voltar ipnmir

CAIXA
CAIXA. ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.553.129/0001-76
Razão Social:PUBLic software informática ltda

Endereço: AV carneiro da cunha 40 a / torre / joao pessoa / pb / 58040-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2021 a 27/09/2021

Certificação Número: 2021082900380667117120

Informação obtida em 06/09/2021 16:06:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

M
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PODER JÜDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Certidão n°: 26283894/2021

Expedição: 25/08/2021, às 14:22:23

Validade: 20/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PUBLic software informática ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.553.129/0001-76, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvid>as 6 .<;;ugestde.^í: cridté:t:st.jus.bx'



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Nome Fantasia: PUBLICSOFT

Certidão emitida às 14:15 de 24/08/2021.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: EJUS, PJE1G, SiSCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: NPHq.nSQo. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Empresa; PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

C.N.PJ.: 07.553.129/0001-76

Insc. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005

Endereço: Avenida JOÃO CIRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOÃO PESSOA/PB, CEP
58046-005

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
Balanço encerrado em: 31/12/2020

BALANÇO PATRIMONIAL 2020

Número livro: 0013

Página 1 de 11

Descrição 2020 2019

31/12/2020 31/12/2019

ATIVO 4.003.224,98D 3.681.924,000

ATIVO CIRCULANTE 2.470.493,220 2.685.755,520

DISPONÍVEL 678.305,330 53.351,770

CAIXA 43.474,190 40.272,670

BANCOS CONTA MOVIMENTO 8.334,220 0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 626.496,920 13.079,100

CLIENTES 1.679.359,830 1.743.490,730

DUPLICATAS A RECEBER 1.708.263,190 1.714.587,370

CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 28.903,36C 28.903,360

OUTROS CRÉDITOS 33.641,340 809.726,300

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 0,00 649.670,490

EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 0,00 128.641,970

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 33.641,340 31.413,840

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 79.186,720 79.186,720

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RENO. PREFIXADOS 79.186,720 79.186,720

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.532.731,760 996.168,480

IMOBILIZADO 1.532.731,760 996.168,480

1^ IMÓVEIS 700.000,000 300.000,000

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 19.588,710 19.588,710

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 58.769,600 58.769,600

VEÍCULOS 935.856,730 589.701,530

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 142.320,750 226.295,160

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 323.804,03C 198.186,52C

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro rte 2020
informações extraídas do Livro Diáno n® 13 foitia 102

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CPF; 646.603.624-34

TAMILA KASSIMURA - CPF

Reg. no CRC - PB sob o No.
CPF; 025.519.064-66



Empresa: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
C.N.PJ.: 07.553.129/0001-76

Insc. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005
Endereço: Avenida JOÃO CIRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOÃO PESSOA/PB, CEP

58046-005

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
Balanço encerrado em: 31/12/2020

BALANÇO PATRIMONIAL 2020

Número livro: 0013

Página 2 de 11

Descrição 2020 2019

31/12/2020 31/12/2019
PASSIVO 4.003.224,9SC 3.681.924,000
PASSIVO CIRCULANTE 1.498.824,43C 739.895,320
FORNECEDORES 33.922,77C 186.465,580
FORNECEDORES 33.922,77C 186.465,580

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 507.163,78C 49.299,750
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER S07.163,78C 49.299,750

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 62.442,14C 103.222,000
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 62.442,14C 27.422,360
PROVISÕES 0,00 75.799,640

OUTRAS OBRIGAÇÕES 29.664,60C 0,00
CONTAS A PAGAR 29.664,600 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 865.631,14c 400.907,990

EMPRÉSTIMOS 855.519,220 390.796,070
FINANCIAMENTOS 10.111,920 10.111,920

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.134.710,200 2.069.213,470
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 426.447,010 367.750,290

OUTRAS OBRIGAÇÕES 426.447,010 367.750,290

•
RECEITA DIFERIDAS 1.708.263,190 1.701.463,180
RECEITA DIFERIDAS 1.708.263,190 1.701.463,180

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 369.690,350 872.815,210

CAPITAL SOCIAL 500.000,000 500.000,000
CAPITAL SUBSCRITO 500.000,000 500.000,000

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 130.309,650 372.815,210
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 891.530,790 976.381,86D
LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 1.021.840,440 1.349.197,070

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CPF: 646.603.624-34

TAMILA KASSIMURA - CPF

Reg. no CRC - PB sob o No.
CPF: 025.519.064-66

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020
Informações extraídas do Livro Diário n° 13 folha 103



Empresa: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

C.N.PJ.: 07.553.129/0001-76

Insc. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005
Endereço: Avenida JOÃO CIRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOÃO PESSOA/PB,

CEP 68046-005

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020

Número livro: 0013

Página 3 de 11

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

Descrição Saldo Atual

RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
7.623.093,15

7.623.093,15

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(429.463,97)

(429.463,97)

(=) RECEITA LIQUIDA 7.193.629,18

(-) CSP

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(131.827,14)

(131.827,14)

(=) LUCRO BRUTO 7.061.802,04

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (4.388.818,45)

í^^eisas Administrativas
DESPESAS COM PESSOAL

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
DESPESAS GERAIS

(4.236.507,99)

(2.613.680,37)

(110.850,00)

(337.244,83)

(1.174.732,79)

Despesas Financeiras

DESPESAS FINANCEIRAS

(152.310,46)

(152.310,46)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS FINANCEIRAS

322,69

322,69

(=) RESULTADO OPERACIONAL 2.673.306,28

RESULTADO NAO OPERACIONAL 0,00

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 2.673.306,28

PROVISÕES PARA IR E CSL

/■"OOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
C

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

(805.393,63)
(805.393,63)

1.867.912,65

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.867.912,65

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020
Informações extraídas do Livro Diário n° 13 folha 104
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Livro 13

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 07.553.129/0001-76

NIRE 25200436181

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Findo em 31 de Dezembro de 2020

Valores expressos em Reais (R$)

2020

Saldo inicial das disponibilidades 40.272,67

Fluxo das Operações
(+) Recebimentos das receitas 7.623.093,15
(-) Pagamento das Despesas Operacionais 4.388.818,45

^ (-) Lucros Distribuídos 2.291.984,16

(=) Caixa Gerados pelas operações 982.563,21

Fluxo dos Financiamentos

(+) Empréstimos Bancários 935.456,49

(-) Amortização de Financiamentos 1.874.545,51

(=) Caixa gerado pelos financiamentos

Fluxo dos investimentos

(-) Aquisição de novos investimentos

(=) Caixa gerado pelos investimentos

Variação total das disponibilidades

^Saldo das disponibilidades 43.474,19

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020
Informações extraídas do Livro Diário n° 13 folha 105

João Pessoa 31 de dezembro 2020

Marcos Helder Nunes Vieira Tâmila Kassimura P. R. Soares

CPF: 646.603.624-34 CRC PB 008992/0-6

Socio Administrador Contadora



Livro 13

Public Software Informática Ltda

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020

Página 6 de 11

MUTAÇÕES CAP. SOCIAL
LUCROS/ PREJ. RESERVAS DE RESERVAS DE

ACUM LUCROS CAPITAL
PL

SALDO EM 31/12/2019 500.000,00 372.815,21 0,00 0,00 872.815,21

LUCRO DO EXERCÍCIO 1.867.912,65 0,00 0,00 1.867.912,65

AJUSTE EXERC

ANTERIOR 0,00 -79.053,36 0,00 0,00 0,00

AJUSTE DE AVALIAÇÃO
PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LUCROS DISTRIBUÍDOS 0,00 -2.291.984,15 0,00 0,00 0,00

RECURSO PARA

AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINAL EM

31/12/2020 500.000,00 -130.309,65 0,00 0,00 369.690,35

João Pessoa 31 de Dezembro de 2020

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020
informações extraídas do Livro Diário n" 13 folha 107

Marcos Heider Nunes Vieira

CPF: 646.603.624-34

Socio Administrador

Tâmila Kassimura P. R. Soares

ORO PB 008992/0-6

Contadora
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Livro 13

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 07.553.129/0001-7í

NIRE 25200436181

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Findo em 31 de Dezembro de 2020

Valores expressos em Reais (R$)

2020 2019

Resultado Líquido do Período 1.867.912,65 1.093.421,39
(+/-) Outros Resultados Abrangentes da

Companhia: 0,00 0,00

Ajustes Acumulados de Conversão - Variação 0,00 0,00
Cambial de Investimento Societário no Exterior 0,00 0,00
Ganhos e Perdas com Parcela Efetiva de Hedge

de Fluxo de Caixa 0,00 0,00

Ganhos e Perdas Atuariais com Planos de Pensão

com Benefício Definido 0,00 0,00

(+/-) Outros Resultados Abrangentes de
Participações Societárias pela Equivalência
Patrimonial 0,00 0,00
Resultado Abrangente Total 1.867.912,65 1.093.421,39
Resultado Abrangente Atribuível aos

Controladores 1.867.912,65 1.093.421,39

Resultado Abrangente Atribuível aos Não-
Controladores
Resultado Abrangente Total 1.867.912,65 1.093.421,39

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020

Informações extraídas do Livro Diário n° 13 folha 106

João Pessoa 31 de dezembro 2020

Marcos Helder Nunes Vieira Tâmila Kassimura P. R. Soares

CPF: 646.603.624-34 ORO PB 008992/0-6

Socio Administrador Contadora
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Livro 13

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 07.553.129/0001-76

NIRE 25200436181

INDICADORES FINANCEIROS

Conforme balanço em anexo, a situação financeira e econômica da Empresa: PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA- ME encontra-se completamente satisfatória, A liquidez corrente, utilizada para
demonstrar as folgas no disponível para pagamento de possíveis obrigações de curto prazo, encontra-se com
um valor de 1,65 como também o índice de liquidez geral, que revela quanto a empresa pode cumprir com
suas obrigações a longo prazo, tem valor de 1,52. Com relação ao endividamento a empresa em referência
apresenta índice de apenas 0,48 demonstrando assim a utilização mínima de capital de terceiros para geração

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

índices de liquidez

LC-LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO circulante 2.470.493,22 1,65
PASSIVO circulante 1.498.824,43

LG-LIQUIDEZ GERAL

AC+RLP 2.470.493,22 2.917.480,34 1,52
PC+ELP 1.498.824,43 + 426.447,01 1.925.271,44

ET - ENDIVIDAMENTO TOTAL

PC + ELP 1.498.824,43 + 426.447,01 1.925.271,44 0,48
ATIVO TOTAL 4.003.224,98 4.003.224,98

SG - SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 4.003.224,98 4.003.224,98 2,08
PC + ELP 1.498.824,43 + 426.447,01 1.925.271,44

LP - LIQUIDEZ DE RECURSOS PROPRIOS

AC - PC 2.470.493,22-1.498.824,43 971.668,79 2,63
PATRIMÔNIO LIQUIDO 369.690,35 369.690,35

João Pessoa 31 de Dezembro de 2020

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020
Informações extraídas do Livro Diário n° 13 folha 108

Marcos Helder Nunes Vieira Tâmila Kassimura

Socio CPF 646.603.624-24 CRC - PB 008992/0-6

&
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Livro 13

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Avenida João Cirilo da Silva n" 221 Sala 602 Bloco B

Bairro Altiplano Cabo Branco CEP 58.046-005

João Pessoa - PB

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2020

Nota 01 - Contexto Operacional

A empresa; PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, tem
como objeto social a Prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis, e serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis.

Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboras de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME (RI) -
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n° 750/1993,
1.255/2009, 1.282/2010 e 1.285/2010.

Essas demonstrações seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em relação
àqueles adotados no encerramento do último exercício social findo em 31 de dezembro de 2020.

Nota 03 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

(a) Caixa e Equivalentes de Caixa

Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos
(aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento
original em até 90 dias são consideradas como equivalente de caixa. Os demais investimentos,
com vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrados em
investimentos a curto prazo.

(b) Conta Clientes

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos
títulos representativos desses créditos, acrescidos das variações monetárias ou cambiais, quando
aplicáveis, deduzidos de provisão para cobrir eventuais perdas na sua realização.

(o) Imobilizado

O imobilizado está registrado ao custo (sendo os bens adquiridos no Brasil acrescidos das
atualizações monetárias até 1995) e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o período
de construção. Os bens são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis estimadas.
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A PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, tem como prática a adoção do regime de caixa
para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das
receitas e despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

Nota 04 - Caixa e Equivalentes de Caixa

Caixa e Equivalentes de Caixa 2020 2019

Caixa 43.474,19 40.272,67

Depósitos Bancários 8.334,22 0,00

Aplicações Financeiras de Liquidez
Imediata 626.496,92 13.079,10

Total de Caixa e Equivalente de Caixa 678.305,33 53.351,77

Nota 05 - Contas a Receber de Clientes

Clientes
T otal

2020 2019

Contas a Receber 1.708.263,19 1.714.587,37

Os valores a receber são provenientes das prestações de Serviços e estão registrados no ativo

circulante.

Nota 06 - Imobilizado

Valor Contábil do Imobilizado

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção. As
depreciações são calculadas pelo método linear pelas taxas divulgadas. Conforme previsto na
Interpretação Técnica ICPC 10 do Comitê de pronunciamentos Contábeis.

Nota 07 Fornecedores

Fornecedores
T otal

2020 2019

Contas a pagar 33.922,77 186.465,58

Os fornecedores de bens e serviços representam as contas a pagar e estão registradas no passivo
circulante.

Nota 08 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social

O capital social da, PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA no valor de R$ 500.000,00 é

formado por cotas partes distribuídas conforme segue;
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COMPOSIÇÃO DO CAPITAL INTEGRALIZADO POR SÓCIO

Sócios Total

Marcos Helder Nunes Vieira R$ 250.000,00

Maria da Paz Aquino de Freitas R$ 250.000,00

Total R$ 500.000,00

João Pessoa 31 de dezembro 2020

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020
Informações extraídas do Livro Diário n° 13 folha 109 a 111

Marcos Helder Nunes Vieira

Public Software Informática Ltda

Socio Administrador

Támila Kassimura Pontes R. Soares

Contadora CRC PB 008992/0-6
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02551906466 TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES

64660362434 MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

MCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2021 11:44 SOB 20211461369,

PROTOCOLO: 211461369 DE 14/06/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104190920. CNPJ DA SEDE: 07553129000176.
NIRE: 25200436181. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/01/2021.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-6ERAL

www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coit^rovaçâo de sua .

informando seus respectivos códigos de verif
^tentficidade nos respectivos portais,
^âoV



^CRCPB
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARAÍBA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES

REGISTRO : PB-008992/0-6

CATEGORIA : CONTADOR

CPF ; 025.519.064-66

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PARAÍBA, 03/09/2021 as 11:21:07.

Válido até: 02/12/2021.

Código de Controle: 7788.7502.9878.9738.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
DIGi Tái

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12104203054 em
15/06/2021, protocolo 211463043. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

PUBLIC SOFTWARE INFORMATiCA LTDA

25200436181

07553129000176

João Pessoa

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: M2

Período de Escrituração: ; 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s)

02551906466

64660362434

SBSi Nome

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS

SOARES

C RO/OAB

PB008992

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

A validade deste documento,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/06/2021 15:11:17 SOB N®
20211463043.

PROTOCOLO: 211463043 DE 14/06/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12104203054. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Pedro Rogério de Melo Lourenço
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 15/06/2021

se impresso, fica sujeito â comprovação
Informando seus respectivos códigos

utenticidade nos respectivos portais.
cação



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração auamp
DSGrTAi.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12104203160 em
15/06/2021, protocolo 211463078. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

25200436181

S 07553129000176

João Pessoa

^

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: , 13

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

W!

Asslnante(s)

02551906466

64660362434

Nome '

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS

SOARES

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CRC/OAB

PB008992

DÍGÍTAL

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/06/2021 15:12:07 SOB N°
20211463078.

PROTOCOLO: 211463078 DE 14/06/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12104203160. NIRE: 25200436181.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Pedro Rogério de Melo Lourenço
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 15/06/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação
Informando seus respectivos códigos

tenticidade nos respectivos portais,
cação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not,br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/.

'a autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai^ ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:48:21 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLiC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maii
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68460802211552229577-1
^Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da ííepúbScfl | „

: Brasil
Medida Pwisòria N'2.200-2, i

.4* ''de 24 de agosto de 2001.
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ESTADO Í9A PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
SECRETARIA DE Fl NANÇAS
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^  j"»'» »l»"' i«'<"»sar posa, q„e a™«RMATICA LTD^ inscrim „„ CNPJ'sob S n°
Branoo ?™o. bÔ"' ■'™° sala 602 B, AltiploTio Cabo,  essoa-PB, prestou e vera prestando, de forma satisfatória, serviços de:

Sistemas de SoftTOres dc Contabilidade aplicada ao setor público
í Tributo^ Sistema de Frota de Veículos, Sistema de Fannácia, Sistema de Patrimônio èSistema Protocolo Diptal, utilizado e em utilização neste município;

ãmbient?^'?^^^ ^ Prefeitura Municipal de íngá, Portal da Transparência, em

.i

Informamos ainda que os serviços foram e estão sendo executados dentro dos padrões de
qualidade exigidos e nos prazos contratados, atendendo as exigências dos órgãos físcalizadores
responsáveis pelo acorapanliamento, controle e avaliação da execução das receitas e despesai
publicas, nada havendo que desabone sua conduta.

Registramos ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

verdade resenfe.

Ingá-PB, 30 de Setembro de 2020.

AMARO ROl/RIGlijES FILHO
Tesoureiro

Pça Vila do Imperador, 160 - Centro ■
Fax: (83) 3394-1003

Ingá - PB

§ Autenticação Digital Código: 68463009201625910324-1
O Data: 30/09/2020 16:25:48

to Q
t* O
< <D

— X>
C  (O
© "S
3 ®
< >
0 ■©
C o

1 I
o o

Scanned by CamScaniiCT^^^
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKM69961-0EFF;

\ g Cartório /Gi Bastos
Av. Presidenre EplIácthB^oa - 1145
Bairro dos Es\sdo,Voãânppl^oa - PB

(83) 3244-5404 - carwlo@à«^^|^3stos.notbr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECl-ARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
tittps://corregedoria.t]pb.jus.br/selo-digital/.

'A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:49:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68463009201625910324-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Prc-sidència da RepúbSca
Ca.w Civil

Medida Provisória N® 2.20O-2.

de 24 de agosto de 2001.
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Atesto para os devidos fins, com conforme solicitação que a empresa Public software
informática LTDA, CNPJ n. 07.553.129/0001-76, com sede na AVJoão Cirilo da Silva
N° 221 -6°Andar sala 602 B Cabo Branco Altiplano João Pessoa -PB ,CEP:58.046- que
a mesma estar executando serviços de aluguel de softwares (Sistema de Contabilidade,
portal da trmsparência, sistema de arrecadação e tributos. Sistema de nota fiscal
eletrônica. Sistema Folha de Pagamento, sistema portal do servidor, sistema frota de
veículos, sistema do gerenciamento da frota e sistema de farmácia pública) do município
Conforme Contrato N° 013/2021 . Atendeu e atende plenamente ao interesse da
Administração, aos requisitos de solicitação do secretário competente, com eficiência e
presteza, não tendo nada até o momento que a desabone.

Para que o mesmo produza seus efeitos legais devidamente datados e assinados.

Mãe D'água - PB, 05 de fevereiro de 2021

endes a Silva

SECRETÁRIO DE ADMINÉJÍLAÇÃO
OFÍCIO DE REGISTRO CIVtL E T. DE NOTAS ' _

: Ri» Luiz Figueireilo, 52, Centro, Mâe d'Âgue - PBt"

fec^ieço. por Butenfiadade, a(s> firmais) de:
„ 5USTAV0MENDES DA SILVA NETTG l

te. Ma8d'Ágàa/PB-13A)5t2021 vv:
rio: José Smtões Ribeiro Sobrinho „

Digitíil:ALM65695-OMWO l
suite a autenticidade em http3.7/selodigitaI.tjpb.jus.y ,
.1 RS10,47 Farpm R$Ô.31 MP R$0.17 Fqjj T

'íj ~

e  » ̂ 0-00<>

www. i>l9.gov:.ts»r

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tlpb.Jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68461905213034240508
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Autenticação Digital Código: 68461905213034240508-1
Data: 19/05/2021 11:51:56

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Seio Digital Tipo Normal C: ALN37952-RP4A;

I Cartório Azevêd'
e  Av. Presidente EpHácio Pes!
S  Bairro dos Estado, João Pei

(83) 3244^5404 • cartor!o@azevedoi
u  https;//a2evedobastos.noÜ

Vátber Azevedo de M. Cavalcanti
Titular
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

p/\ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2021 16:48:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 68461905213034240508-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pri°stdêncid da RepúbSca
Casa CIvH

Medida Provisória N'-2,200-2,

de 24 de agosto de 2001.

iCP
Brasil
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PfleFEITURA OE

O

CONTRATO PMMD N9 013/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA E PUBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

O MUNICÍPIO DE MÃE D'ÂGUA, entidade de Direito Público
Jurídico Único, sediada á Rua Luiz Furtado de figueiredo, mscnta noContribuintedoMinistériodaFazendasobon-09.0^.088/0001-4^
prefeito municipal a Senhor Francisco Cinno da , ' . , , ptiri IC
233 979 SSP PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro Ia
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ. 07.553.129/0001-76, com sede a Avenute
João Cirilo da Silva, 221, sala 602 bloco B, Altiplano Cabo Branco, neste ato representa^ pelo
Sr Marcos Helder Nunes Vieira, inscrito no CPF sob o n" 646.603.624-34, po^dor da Cédula
de Identidade n". 1.338.404 SSDS/PB, doravante denominado
presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93 e decreto Presidencial n 9.312/2018 e demais
alterações, mediante as cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tern por objeto o
Contratação de serviços de aluguel de softwares (Sistema de Contabilidade, port^ da
transparência, sistema de arrecadação e tributos. Sistema Folha de Pagamento, Sistema de Frota
de Veículos, Sistema Farmácia Pública, e Sistema de Licitação) do município, conforme
especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços obedecerão ao estipulado neste Contrato, e dirigida ao
Contratante, contendo os valores dos produtos, independentemente de transcrição, fazem parte
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contranem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO - A presente contratação tem o valor tnensal de RS
R$ 8.ft00,00(oito mil reais) perfazendo o valor global de RS 16.000,00(dezeseis mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO- É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer
acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do-
parágrafo 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes
do referido artigo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO - O pagament
será mensalmente, através de empenho ordinário mediante autorização do setor competente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as instruções normativas vigentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir
do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a nv

Roa Luiz Furtado de Figueiredo. 48 - Centro ..mnfflHi
CEP; 58.740-000 Máe d'Âgua - PB
Fona: 83 3428-1000
www.mâeda8üa.pb.gov.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jUS,br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/68461905211043988690

68461905211043988690-1§ Autenticação Digital Código:
-o Data: 19/05/2021 11:51:57

Valor Total do Ato: R$ 4,66

o  Oiaital Tipo Normal C: ALN37953-W1SJ;

Cartório Azevêd
Av. Presidente Epitácio Pi
Bairro dos Estado, João p]

(83) 3244-5404 • cartorio^azeve'
https://azevedobastoi

VálberAzevèdó de M. (Cavalcanti
Titular
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PREFEITURA DE

débitos a que porventura tiver dado causa.

ÇLÁUSIII.A quarta - DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá o prazo de validade
até 28/02/2021, a contar da data da assinatura deste termo de acordo com o Art. 57 de Lei n"
8.666/93, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado através de Termos Aditivos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes
da execução do contrato, correrão à conta dos recursos próprios FPM/ICMS, De acordo com a
Lei de Orçamento de 2021, recursos próprias FPM/ICMS, no elemento de despesa n®
3.3.90.39.001- outros serviços terceiro pessoa jurídica, junto a unidade orçamentána do 02.040
Secretaria de Finanças, CLASSIFICAÇÃO 04 123 2005 2010 Manutenção das atividades da
Secretaria de Finanças,. 02.050 Secretaria de Saúde, CLASSIFICAÇÃO: 10 301 2015 2011
Manutenção da Secretaria de Saúde; 02.010 Gabinete do Prefeito, CLASSIFICAÇÃO: 04 122
2002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito; 02.110 Secretaria de
.Administração, Planejamento e Gestão, CLASSIFICAÇÕES 04 122 2017 2045 Manutenção
das atividades da Secretaria de Administração, Planejamento e Gestão

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA - Constituem
obrigações da CONTRATADA;
1.) fornecer os softwares nas exatas especificações deste Edital.
2.) instalar os softwares nos computadores do Município, sem qualquer ônus adicional;
3.) prestar assistência imediata através de todos os meios disponíveis no mercado,com
atendimento imediata, em horário comerciai, todos os dias úteis, sem qualquer ônus adicional,
4). realizar visita in loco sempre que necessário para o restabelecimento de fimcionamento dos
softwares;

5.) reconhecer os direitos do Município nas hipóteses de rescisão contratual prevista no artigo
77 da Lei 8.666/93;

6.) responsabilizar-se civil e criminaJraente por qualquer dado porventura causado ao
Município, 8 terceiros em decorrência da utilização dos softwares
7.) responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo Município, em especial quanto aos encargos trabalhistas de seus empregados
e colaboradores;
8.) manter os softwares atualizados e compatíveis para comunicação com os órgãos da^
Administração Pública, em especial o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sem qualquer
custo adicional;
9.) não subcontratar;
10.) manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas para hábilitaç:
11.) promover treinamento dos usuários, in loco, sem qualquer custo adicional.
12.)Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certifica
de Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEP, a CONTRATAD
deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas.
13.)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
PAIRÁGRAFO ÚNICO- Não será permitida a transferência a terceiros
prftõstàiaeáafiadtraíeJFigueifedo, 48 - Cerjtro

CEP-58.740-000 MáedAgua-PB
FonerSâ 3428-1000
www.maeda£iua. pb.gov^br

Confira os dados do ato em: https://selodigilal.ijpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https;//azevedobastos.not.br/documento/6846190i
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Autenticação Digital Código: 68461905211043988690-2
Data: 19/05/2021 11:51:58

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALN37954-CWIM;

g Cartório Azevê<
Av. Presidente Epltácio
Bairro dos Estado, João P'

183) 3244-5404 • cartorla@a2evedl
https://azevedobaslos.noLbr

de M. Cavalcanti
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PREFEITURA D E

ÇLÂUSIJIA SÉTIMA . HAS OBRIGArrtFS DO rnNTUÂTANTB- O
CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:

1) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do ptszú
previsto, desde que atendidas as form^dades pactuadas;
2) fiscalizar execução do objeto licitado;
3) disponibilizar os equipamentos necessários para instalação dos softwares. , ,
4) disponibilizar pessoal necessário (servidores) para receberem o tremamen o
utilização dos softwares.

CLÁUSULA OITAVA- DA NÃ» vwrin .AÇÃO EMPREGATÍC|.A "
presente contrato não configura-se qualquer relação de emprego, ets que
requisitos básicos para este mister.

CI.ÀllSin.A NONA-P»
I  A execução das atividades contratuais, em conformidade com as sp

67 da Lei n° 8.666/93, será acompanhada por ura represemante do . . -
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente radicado pela Adnumstrai^o.
PARÁrUAFO ÚNICO -A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a

o CONTRATANTE ou terceiros na execução
do fornecimento objeto do presente Contrato.

ri ilisill .4 nÉCIMA - OAS penalidades -Em caso de aescumprimenlodas condiçOes
Silramais ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA, garantida prévii
defesa, estará sujeita às penalidades, a seguir relacionadas:

lí - multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de
Qualquer cláusula contratual, que será dobrada em caso de reincidência;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

•  Administração, pelo prazo de até 05 (craco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade
que aplicou a penalidade.

I  PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa em assinar o contrato e
receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades,
legalmente estabelecidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO; As penalidades aplicadas só poderão ser rclevad^
hipóteses de caso fortuito ou'força maior devidamente justificadas e comprovadas, a juízo
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO- O
contraio só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.660/9
suas alterações posteriores.

Rua Luiz Furtado d© Figueiredo, 48 • Centro
CEP: 58.740-000 Mãe d'Âgua - PB
Fone: 63 3428-1000
www.maôdaguâ.pb,gov.br

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/6846190521104)

2 Autenticação Digital Código: 68461905211043988690-3 \ «y Cartório Azevê»
.g Data: 19/05/2021 11:51:58

S Valor Total do Ato: R$ 4,66
sí/s 2 Selo Digital Tipo Normal C: ALN37955-0TF4;

. Av. Presidente Epitácio Pi
Bairro dos Estado, João

(83) 3244-5404 • cartorÍo@azevei
https'.//a2evedob3stos.nl
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PREPEITÜBA Ue

PéCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO O presente contrato poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, e suas
a terações posteriores, nas seguintes hipóteses;

I - determinada por ato unilateral e escrito da Adminisfração, nos casos enumerados nos incisos
I a Xli e XVIÍ do art. 78 da Lei n® 8.666/93;
U - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração;
ni - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocon-er rescisão administrativa, são assegurados à
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável,
esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura de Mãe gua.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO- De confortódade com o
disposto no ait. 61, § 1° da Lei n° 8.666/93, o presente contrato será publicado, na íomia ae
extrato, no Diário Oficial do Município.

CLÁUSIR.A DÉCIMA 9ITARTA- DO FORO

As parles contratantes elegem o foro da comarca a que pertencer a cidade de Mãe D água, no
Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. . , . , a
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e torma,
o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Mãe D'

FRANCISCO ClRiNG DA SILVA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FUBLI

LTD.

INFORMÁTICA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- 2-

Rua Luiz Furiado de Figueiredo, 48 - Centro
CEP- 58.740-000 Mãe d'Agua - PB
Fone: 83 S428-10(K3
www,maedagu8.pb.gov,br

Confira os dados do ato em; https://selcdigital.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em; https;//azevedobastos.not.br/documento/68461905^ 04:^88690

Autenticação Digital Código: 68461905211043988690-4 9 Cartório AzevêqoJ Étos
Data; 19/05/2021 11:51:58 i \ Eã Av. Presítíente Epitàcio^jí^ ^5
Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALN37956-MSP1;Sí/
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigItaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2021 16:49:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68461905211043988690-1 a 68461905211043988690-4
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da RepubSca
Ca,v3 Civil

Medida Pros'isóri3 N''2.200-2,

de 24 de açjosto de 2001.

iCP
Brai^i

,



Cmâtnmdü uma nova híMáia

SECmTARIA DE AESbíIliriSTRAÇÃO E FINANÇJiS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, conforme solicitação que o
fornecedor Piiblic So£'fcira£e In£ozmà£i.oa LIDA, CNPJ n°

07.553.129/000X-76, estabelecido no endereço Avenida João Cirilo

da Silva, 221, Sala 602B - Bairro Cabo Branco - Altiplano, João

Pessoa - PB, CEP: 58,046-005, que o mesmo prestou e presta

serviços e detém as qualificações técnicas para fornecer Software
de Contabilidade pública, folha de pagamento, transparência do
servidor, transparência fiscal pública, sistema de arrecadação,
nota fiscal eletrônica, controle de estoque, sistema de farmácia
básica, sistema de patrimônio, sistema de licitações e contratos.

Informamos ainda que os serviços foram e estão sendo executados
dentro dos padrões de qualidade exigidos e nos prazos contrates,
atendendo ás exigências dos órgãos fiscalizadores, responsáveis
pelo acompanhamento, controle e avaliação da execução das
receitas e despesas públicas, nada havendo que desabone sua
conduta.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu e cumpri fielmente com
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos o presente

Para que o mesmo produza seus efeitos legal devidamente
datados e assinados.

Matiarexa. — PB, 28 da junbo de 2021.

Silva WanderloyValéria Barbosa Silva Wanderloy ^
da 3úámiaistração a Finanças*^" ^

yalmaíarkisaíWnderley
Sec. Adjunta Adm. Finanças"
RG

Sec. Adj.
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Praça José AJves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-OOQ ! CNPJ; 01.612.5S9/000l-78
Tal. (83) 3474-1058 | https;//www.matureÍa.pb.gov.br \ E-mail: maturela@hotm3il.com

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/6846130^ 57723357

V X

2 Autenticação Digitai Código; 68461307212657723357-1
.g Data: 13/07/2021 11:33:51
a Vaior Totai do Ato: R$ 4,66
S Selo Digitai Tipo Normal 0: ALT81741-CN26;

g Cartório Azi
ca Av. Presidente EpI
S  Bairro dos Estado,
^ (83) 3244-5404 • cartorioi
§  httpsd/azavedc

I  iffis

ÍÉKfflí,/ ^itos.notbr Váiber Azevè^^M. Cevalcanü
Titular, v BJíaÍJ



I g- Q.

C
A
R
T
Ó
R
I
O
 1
O

çn
 <
 o
 >
 
^

z
 o
 

"S
-

d
í \I
S

C
N
J
;
 0
6
.
a
7
0
<
0

S
 S
 â
 "
1 
N

'
'
P
I
S

i
-
r

r- 
I
a

'
o
,Op

Qh
. 
T
X

:
s

T
J
P
B

O
 p
re
se
nt
e 
do
cu
me
nt
o 

di
gi
ta
l 
fo
i 
co
nf
er
id
o 
c
o
m
 o
 o
ri
gi
na
l 
e
 a
ss
in
ad
o 
di
gi
ta
lm
en
te
 p
or
 D
A
N
I
L
L
O
 P
I
N
T
O
 O
L
I
V
E
I
R
A
 D
E
 A
L
E
N
C
A
R
,
 e
m
 t
er
ça
-f
ei
ra
, 
1
3
 d
e
 j
ul
ho
 d
e 
20
21
 1
1:
44
:2
6 
GI
\/
IT
-0
3:
00
, 
G
N
S
:
 0
6.
87
0-
0 
- 

1'
^ O
E
Í
C
I
O
 D
E

R
E
G
I
S
T
R
O
 C
IV
IL
 D
A
S
 P
E
S
S
O
A
S
 N
A
T
U
R
A
I
S
 E
 T
A
B
E
L
I
O
N
A
T
O
 D
E
 N
OT
AS
/P
B,
 n
os
 t
er
mo
s 
da

 m
ed
id
a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 
2.

20
0-

2 
de

 2
4
 d
e 
ag
os
to
 d
e 
20
01
. 
Su

a 
au
te
nt
ic
id
ad
e 
de

ve
rá

 s
er
 c
on

fi
rm

ad
a 
no
 e
nd
er
eç
o 
el
et
rô
ni
co

ww
w.

ce
na

d.
or

g.
br

/a
ut

en
ti

cl
da

de
. 
O
 p
re

se
nt

e 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 d
ig
it
al
 p
o
d
e
 s
er

 c
on

ve
rt

id
o 
e
m
 p
ap

el
 p
or

 m
e
l
o
 d
e
 a
ut
en
ti
ca
çã
o 
n
o
 T
ab
el
lo
na
to
 d
e
 N
ot
as
. 
P
r
o
v
i
m
e
n
t
o
 n
'
 1
0
0
/
2
0
2
0
 C
N
J
 -
 a
rt

ig
o 
2
2
.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

^ autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:42:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68461307212657723357-1 a 68461307212657723357-2
"Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

frcsidéncia da República
C.via Civif

Medida Provisória 2.200-2.

de 24 de agosto de 2001.

ICP
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

Rua 9 de fevereiro, n® 20 - centro - Piancó -PB
CNPJ 09.148.727/0001-95
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para os devidos fins de prova e sob as penas da Lei, junto a quem interessar
possa, que a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n® 07,553.129/0001-76, com sede na Av. João Cirilo da Silva n® 221

Altiplano João Pessoa-PB, prestou e vem prestando, de forma satisfatória, serviços de;

1) Pregão Presenciai 00001/2017- Implantação e suporte de Sistema de Software de
Contabilidade aplicada ao setor Público; Sistema de Folha de Pagamento; Sistema
Portal da Transparência; Sistema Portal do Servidor; Sistema de Patrimônio;
Sistema Estoque, Sistema de Farmácia, Sistema de Licitação e o Sistema de
Arrecadação de Tributos.

Informamos ainda que os serviços foram e estão sendo executados dentro dos padrões de
qualidade exigidos e nos prazos contratos, atendendo ás exigências dos órgãos
físcalizadores, responsáveis pelo acompanhamento, controle e avaliação da execução das
receitas e despesas públicas, nada havendo que desabone sua conduta.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu e cumpri fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Piancó-PB (PB), 30 de junho de 2021

/Sebastião Ventura Nitão Neto

Secretário de controle interno
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https;//a2evedobastos.not.br/documento/68461

2 Autenticação Digital Código: 68461307214809273506-1 /" <? Cartório Aze'
^ o Av. Presidente Eptti
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariai e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituido peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a apiicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscaiização Extrajudiciai em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exempio: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunai de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
'^ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

sautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n" 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/09/2021 11:13:48 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório /Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68461307214809273506-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fê.

CHAVE DIGITAL

Presidénciâ da Repúbüce
CaM Civil

Medida Provisória N- 2.200-2,

de 24 de ayosto de 2001.

ICP
Brasil



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 182D.D12E.7E51.67EB Emitida no dia 25/08/2021 às 14:17:48

Identificação do requerente;

CNPJ/CPF: 07.553.129/0001-76

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
^administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
W âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'interr
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ESTADO DA PARAÍBA

IVL! II1WIW niwiilClf „
Rua Ce!. Jo»é Gomes de Sà 27,

CEP' 58.800-050, Centro, Sous^-PB,C.N,RJ.. 08.999.674/0001-53
I (83) 3521-2639 www.sousa.pb.goV.DlJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, que a empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nO

07.553.129/0001-76, com sede a Rua: Carneiro da Cunha ns 40 A - Torre - João Pessoa-PB,
presta/prestou, satisfatoriamente, serviços ao Município de Sousa{PB) decorrente do Processo

Licitatório Pregão Presencial n9 01/2017, com o objeto: Contratação de empresa especializada

em implantação e suporte de sistema informatizados, utilização nos departamentos

administrativos internos no setor de contabilidade e portal da transparência, as quais são eles:

Sistema de arrecadação e administração de receitas e tributos, comissão de relatórios gerados pelo

usuário do sistema k partir do gerenciador de relatórios.
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Sistema de Gestão Financeira e Contabilidade Pública - Que registre e controle informações de

natureza Orçamentaria.

Sistema de Folha de Pagamento - _da administração municipal e acompanhamentos dos atos,

secretarias dos funcionários no Setor Público municipal.

Portal do Contribuinte - Disponibilidade de acesso ao Portai do Contribuir>te via web initerruptamente.

Portai da Transparência Pública via Web, consulta on-line de informações das Receitas e Despeslá»^?^^
Públicas e Processos Licitatórios.

Portai do Servidor - Disponibilidade de acesso ao Portal do Servidor via web emissão de contra cheque.

Sistema de Patrimônio com Controles dos bens móveis, imóveis e veículos da Irtstituiçâo, junto com

levantamento patrimonial.

Sistema de Controle de Estoque e Compras especifico do Setor Público e controle de compras, com

controle geral do estoque municipal,

Sistema de Controle de Farmácia Pública Sistema completo de Controle de MEDICAMENTOS E

BENEFICIADOS para o Setor Público.
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TliEFElIüiamUNiaPAL DE SOUSA'
Rua Cel. José Gomes de Sà, 27,

CEP' 58.800-050, Centro. Sousa-PB.
C.N.P.J.. 08.999.674/0001-53

[ (83) 3521-2639 www.sousa.pb.gov.bf |

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

Sistema de Controle de Llcitaçio completo de Elaboração de Processos LIcItatórios: Realizar o processo
licitatóno de forma clara e objetiva de acordo com a Lei 8.666/93 e suas atualizações.

Sistema de Frota de Veículos - Controla toda a frota da Instituição. Sistema de interface amigável e
intuitiva permitindo ao usuário fácil navegação entre as telas do próprio aplicativo.

Sistema de Gestão de Ações e programas Sociais - Controle sobre todas as doações feitas pela
instituição. Possibilitando o cadastro dos programas sociais, tipos e quantidades

Esses sistemas deverão permitir a integração possibilitando assim a importação e intercâmbio
de dados, para atender as necessidades da Prefeitura de Sousa PB,

Comprovando que a mesma possui experiência no fornecimento, implantação, migração de
dados, treinamento com transferência de tecnologia, serviços de suporte operacional aos
usuários, manutenção, atualização e customização de sistemas.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu e cumpri fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comerciaímente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos o presente.
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Sousa (PB), 04 de Fevereiro de 2020.

Sauly Martinho Gomes ^e Subsecretário de Administi^^^^g^^
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www,azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/.

^autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:50:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentlca@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462509204304009841-1 a 68462509204304009841-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da RepúbSca
CasA Civil

Medida Provisórid 2.200-2. í
de 24 de acosto de 2001. 1

ICP
Brasil
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K}PublicSoft
Y  V—í De*cnvolv?fído paru o Setor PííItUco

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00037/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00111/2021 - PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Item 12.2.5 aí do Edital

Para fins de participação na licitação do PREGÃO ELETRÔNICO N° 00037/2021 - PMBEX,

a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

07.553.129/0001-76, sediada à Av. João Cirilo da Silva, 221, 6° Andar, Saia 602, Bloco "B",

Cabo Branco Altiplano, Cep; 58.046-005, João Pessoa-PB, declara sob as penas da lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

João Pessoa-PB, 13 de Setembro de 2021.

iro Nunes

e.sen

IcNP]; 07.553.129I000W6]
PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA

I SAU

rMiiMiniti

AV. 30Ã0 arULO da silva, 221,
602B ALTIPLANO CABO BRANCO

OEP: 58.046-005 ri

® 83 3022.0800

(Õ) publicsoft (TI PublicSoft ® www. bft.com.br



PublicSoft
Desenvolvendo SoUiçõcs parn o Setor Publico

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00037/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00111/2021 - PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
OUADRO DA EMPRESA EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

Item 12.2.5 a2 do Edital

A empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

07.553.129/0001-76, sediada à Av. João Cirilo da Silva, 221, 6° Andar, Sala 602, Bloco "B",

Cabo Branco Altiplano, Cep; 58.046-005, João Pessoa-PB, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Marcus Ronelle Monteiro Nunes, portador da Carteira de Identidade n° 1.663.167-

SSP-PB e do CPF n° 927.577.584-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27

da Lei n° 8.666, de 21 de junbo de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal de 1988.

Marcus

João Pessoa-PB, 13 de Setembro de 2021.

^ 83 3022.0800

(õ) pubiicsoft Cl PublicSoft www!

fcNP]: 07.553.129/0001^
PU6L1C SOFTWARE
informática LTDA

AV lO&O CIRILO DA SILVA, 221,
1 SALA 602B ALTIPLANO CABO BRANCO
'  CEP; 58.046-005

jcsoft.com.br
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PREGAO ele i rônico N" 00037/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00111/2021 - PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Item 12.2.5 a3 do Edital

A empresa PUBLÍC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

07.553.129/0001-76, sediada à Av. João Cirilo da Silva, 221, 6° Andar, Sala 602, Bloco "B",

Cabo Branco Altiplano, Cep; 58.046-005, João Pessoa-PB, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Marcus Ronelle Monteiro Nunes, portador da Carteira de Identidade n° 1.663.167-

SSP-PB e do CPF n° 927.577.58Á20, vem por meio desta DECLARAR para fins de

participação neste processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTÉM PARENTESCO com os

servidores mimicipais da administração direta e indiretai principalmente com relação aos

pertencentes a esta edilidade, quer seja por laço de matrimônio, quer seja por laço de

parentesco afim ou consanguíneo até o sejgundo grau.

Marcus Rf

João Pessoa-PB, 13 de Setembro de 2021.

ntante

.nos

|CÜ]; 07.553.129/000H6|
PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA

irr
AV. 30&0 CIRILO DA SILVA, 221,

602D ALTIPUNO CABO BRANCO

CEP: 58.046-005

® 83 3 022.0800

(Õ) publícsoft ttt PublicSoft ® sofLcom.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 00037/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00111/2021 - PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE

CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO

Item 12.2.5 a4 do Edital

A empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

07.553.129/0001-76, sediada à Av. João Cirilo da Silva, 221, 6° Andar, Sala 602, Bloco "B",

Cabo Branco Altiplano, Cep: 58.046-005, João Pessoa-PB, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Marcus Ronelle Monteiro Nunes, portador da Carteira de Identidade n" 1.663.167-

SSP-PB e do CPF n° 927.577.584-20, vem por meio desta, DECLARAR para fins de

participação neste processo, sob as penas da Lei, que RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE

TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES

LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO.

e MordvwTNunes

João Pessoa-PB, 13 de Setembro de 2021.

Marcus íioih

m 83 3022.0800

(õ) publicsoft (ti PublicSoft ® w
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PUBLIC SOFTWARE
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PROPOSTA COMERCIAL DE VALORES PARA SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA

À Prefeitura Municipal de BAYEUX/PB
CPL - Comissão Permanente de Licitação '
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N® 00037/2021-PMBEX

Dados da empresa

Razão Social: PÜBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.S53.129/0001-76
Endereço: Av, 3oão Cirilo da Silva, 221 - Saia 602B Altiptex - Cabo Branco
Cep; 58.046-005 Cidade: loão Pessoa Estado: Paraíba
Insc. Estadual: Isento Insc. Municipal: 95394-6 Fone: 83.3022.0800

Dados para assinatura do contrato

Nome; Marcos Helder Nunes Vieira

CPF: 646.603.624-34 RG; 1.338.404-SSP-PB . . ^ jÇ
Endereço: Av. Gov. Antônio da Silva Mariz, 601 - Lote 64 - 3oão Pessoa-PB

Dados para pagamento

Banco: Banco do Brasil S/A

Conta Corrente: 220.547-5

Agência: 0011-6

Pix: 07.553.129/0001-76

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DISPONIilLHAÇÃO, IMPUNTAC^O
DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES
INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS
ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABIUDADE E FINANÇAS
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.

Encaminhamos a sua apreciação e posterior efetivação, nossos preços para realizar os serviços solicitados
em seu pedido, para confratação de empresa especializada para;

Lote Item Especificação Quant. Uníd Valor

Unitário

Valor

Total

01 01 SISTEMA Ê CONTROLE DA CONTABIUDADE PÜBLICA 12 Mês 13,500,00 162.000,00

Que registre e controle informações de natureza
Orçamentária, Extra Orçamentória, Financeira, Não Financeira
(Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado wm as

@ publi

@ 83 3022.0800 © 83 98157-8581

PubücSoft @ wvvw.publicsoft.coni

EMPRESARIAL
ALTiPLEX

ÍÂO CIRILO DA SILVA, N' 221 - 6' ANOAIT
sALÂ 6026, CABO BRANCO - AUIPIANO

CEP 58.04fi.005
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Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público, MGASP - Manual da Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, MDF • Manual de Demonstrativos Fiscais e demais

ditames legais; Possuir Log de ManufençSo de Dados com
todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no
Banco de Dados, ou seja, se um registro for Alterado, a versão
anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído,
deverá ser mantida uma cópia do registro; Ferramenta de
segurança com Log de fdanutençâo de Dados, onde qualquer
alteraçâo/exclusâo de dados fique registrado, informando
quem fez a operaçSo, quando e onde; Controle de acesso e
limite de açSo do usuário: Estoque. Suporte técnico em horário
comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através
sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e
Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com
âcompantiamento em tempo real pelo usuário,
armazenamento dos chamados com históricos, integração
com canais de comunicação como E-mail, Telefone,
WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta:
Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de
gerenciador de relatório, permitindo exportar para PDF, Word,
Excel; Impressão de relatório/gráfico de controle interno com o
demonstrativo do atendimento aos limites constitucionais e

legais, evolução da receita e despesa orçamentária,
demonstrativo de acompanhamento da abertura dos créditos
adicionais e controle sobre a base de cálculo e contribuições
para o PASEP; O sistema deve assinar dlgitalmente todos os
documentos e relatórios emitidos, Individual ou em lotes, com

certificado digital, respeitando os padrões da ICP-BrasIL; O
sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros
realizados pelo usuário (relatório de receitas, despesas,
conciliações, etc) com opções de filtros, que lhe proporcione
um relatório mais preciso; Gerar e emitir todos os relatórios
ex^idos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO -
Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF -
Reiaiófio de Gestão Fiscal, PCA • Prestação de Contas Anual
e demais densonstrações; Gerar e emitir todos os
demonstrativos de Planejamento: PPA - Plano Plurianual, LOG

Itel de Dlrelfizes Orçsmeniàrlas e LOA • Lei Orçamentária
Anual no mesmo sistema de Contabilidade (contido no mesmo
EXE), além do Cronograma Mensal de Desemtwlso - CMD e
as Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA; O sistema deve
coriifolar a despesa a partir da definição do cronograma
mensal de desembolso, f^rmítindo o ajuste do mesmo durante

execução orçamentária; O sistema deve possibilitar a
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reserva de dotação orçarneníária, quando tratar de despesa
vinculada a processo licitatório; O sistema deve conter
controle sobre a abertura de créditos adicionais bem como
controle sobre a emissão de notas de empenho através de
solicitações registradas no sistema e autorizadas na própria
ferramenta por usuário habilitado; O Sistema deve ser capaz
dô nBüzar e dewntobd nutomâlige de NFEi, CTe#, NFSai (em
grqulvei mi t PDF), emitida contra e munlciple/ôrgid
integrando-se 3o(s) processeis) de empenharnento, liquidação
e pagamento; O sistema deve ser capaz de realtear
automaticamente a manifestação do destinatário para
autenticação e captura das NFEs, CTes, NFSes através do
uso de certificado digitai e-onpj (municiplo/órgâo) tipo A1: O
sistema deve ser capaz de integrar as notas fiscais capturadas
com o processo de liquidação das notas de empenho,
validando valores e informações dos fornecedores; O sistema
deve Integrar com o sistema de protocolo, condicionando a
tramitação do processo no sistema de protocoio a realização
do registro no sistema contábil; Importar dados do Sistema de
arrecadação abavés de layout especifico; Permitir o controle
total dos processos licitatórios, como cadastro completo de
licitações, especificando cada participante e os respectivos
contratos dos vencedores, vinculando os documentos do
processo ücitatòfío (editai, contrato, ata, etc); Controle sobre o
vencimento do contrato e processo licitatório; Acompanhar e
controlar a exeoiçâo orçamentária de despesa vinculada ao
processo licitatório, os valores empenhados, liquidados e
pagos e os respectivos saldos a empenhar; Utilizar PCASP -
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público adaptado às
especificldades do TCE-PS; O Sistema deve possuir conexão
oniine com o Portal de Transparência via WEB. atendendo as
normas da Lei Complementar n' 131 de 27/05/2009, através
de la^ut especifico; O sistema deve realizar guíomaíteamente
os línçamsntos contábeis no PCASP - Plino de Contas
Aplicado ao Setor Público, possibilitando ao usuário a consulta
do (ançamenío contábil; Emissão de Baiancete de Verificação,
mm I Rêilê iflilifie ímmm êfpttiftifig
§ iKtfã offilTiiiltIfio êffl liflge áiáoi òffldo, pfffHittnde §
implantação, exclusão, estomo e a edição de lançamentos de
acordo com a fegíslaç&! pertinente; Conciliação automática de
cheques do Banco do Brasil, por meio de arquivo "bbt"; Gerar
em arquivo PDF e publicar automatlcâmentâ no Portal da
Transparência do Órgão todos os Demonstrativos Contábeis,
tais como; Balancetes Mensais, RGF - Relatório de Gestão
Fiscal e Balanços Anuais, usando Certificação Digital de órgão
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oertificadores; Apraveilar histórico do ülllmo empenho do
fornecedor e/ou cadastro de hlstórir» padrSo por forneGedor,
Criação de modelos de lançamentos na receita orçamenlèría e
extra orçamentária; Diagnóstico dtK Balancetes Mensais, PCA
6 LOA; Emitir raialôrios com a publicação do Diário Oficial
Municipal; Sistema integrado (tom o sistema do Portal da
Transparência, posslblando a publicação de Informações
contábeis de forma tempestiva; O sistema deve possibiiiíar os
lançamentos de movimentações patrimoniais, como exerr^to;
(Avaliação Iniciai, reavaliação, Impairment, custos
subsequentes, depredação, reavaliação, exaustão, doações
recebidas e realizadas): O Sistema deve possibilitar os
lançamentos de movimentações de estoque, tais come:
entradas (realizadas no momento da liquidação da despesa),
saldas do estoque e ajustes; integração e iançamenlo
automático das transferências constitucionais recebidas na
receita do município, classificando-as automaticamente
conforme as rubricas, Os lançamentos automáticos da receita
devem ser diários ou periódicos conforme regras das
transferências constitucionais; Integração com o sistema de
Arrecadação e tributos municipais, realizando o lançamento da
receita concomitante com o fato gerador e inscrição/baixa da
divida ativa tributária de forma tempestiva; Sistema integrado
com o sistema de Licitação, realizando o cadastro das
licitações homologadas de forma tempestiva. Permitindo a
publicação automéãca de todos os documentos do processo
licitatófio; ferramentas do Sistema; Exportação de Dados para
os Sistemas do TCE-PB; Exporlaçâo de Dados para
SIDPS/SIOPE; Exportação para o S!COt>IFÍ(lnstância XBRL):
OCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e SEFiP de prestadores
de serdço; Exportar dados do fãANAD; assinatura digital por
meio de cerliãcado digital, captura de nota fiscal na emissão
do fornecedor.

SISTEMA PORTAL DE TRAfjSPARêfJCIA PÚBLICA

iãJSVpftiiT

o Portai dê Transparência via Web; Serviço de consulta on
line de informações das Receitas e D8S(®sas Públicas,
Processos Lícitatórios e demais movimentações flnanoelras,
seguindo as normas da LEI COMPLEMEigTAR N° 131,
2?/6/09, que acrescentou dispositivos â Lei Complamentor n"
101, de 04/0S/00 e demais dllames legais, O portal ocassará
diretamente a Base de Dados da Contabilidade; O portal deve
permitir a consulta de receitas e despesas orçamentárias e
extra orçamentárias, permitindo o download das informações
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minimamente em CSV, TXT e PDF; O portâf deve perniitif a
inclusão dê líflk'£ externos, (te acwdo com a necessidade do
eme; O i»rfâl deve apresenlaf resumo da execução
orçamentária destacando receitas s despesas e a sua
fêprêSêníatlvidads; O portal deve ter recursos de
acessibilidade; O portal deve ter Menu ai«ia contendo
mmimamente o manual de navegação, peíguntas freqüentes e
contatos para suporte; O portal deve possibrfiíar ao ente
disponibifesr todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes
Mefisais). Bimestrais (RREO), Quadrimestrais/Semesírais
(RGF), Anulais (Balanços Anuais) e outros que serão
montados automaticamente pelo Sistema de Contabilidade; O
Portal deve possibilitar a pubiiraçâo por usuáros autorizados
de arquivos n5o gerados peto sistema contábil, de modo que o
uiuárip pai» eenfigufar P Wulo l íubütuls quí l«fâ «xlblde
na Portal; O Portal deve dlepar de gerador de ItnK'^ aapeeifleoe
so acesso direio a recallss e despesas.

^PMA DE ARRECAÍmIÍÍIBÍS^^
O Sistema de Arrecadação Tributária deve conter uma
estartura égtl e eficiente para a emissão, controla e cobrança
dos tributos municipais. Oeve seguir as seguintes
PundonaiWifjgi; §litim§ pã« OTbfènis Windows, «isltmâ
de conexão com a iniernet, poaendo ser utiii^dopadrões como: Mozila Firetox, Googie Chrome, InternetIxpiofer ôu 8pl(6«t!ve e navdgfldor SMópm Je
Manutencflô dô DsfJos com ioda» «s ver«§«» de «ao#
Regiitro. tówRdo ou Excluído no Banco d» ®®
.iJsiín fsr èliersdô « versão antflíler deverá ser mantida, se
um Registro for excluído, deverá ser mantida uma cópia do
legsiro Emssío í»

z:j:. .
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orçamentárias, com a possibilidade de vhcular cada receita
aos devidos impostos e taxas; Sincronização com o sistema
contábil com o Intuito de registrar diariamente as receitas
orçamentarias prôpdas oriundas da arrecadação dos impostos
e taxas, podendo ser realizado a importação pelo sistema
contábil e exportação pelo sistema tributário através de

arquivo com ieiaute especifico ou integração automatizada
entre os sistemas; Ferramenta de consolidação de pessoas
físicas e jurídicas cadasfiadas em duplicidade, unificando os
dados registrados nos vários cadastros no único cadastro

selecionado. Impedimento de ser realizado cadastro duplo de
contribuintes, Identificando pelo CPF ou CNPJ. O sistema
deve ser parametrizàvei de acordo com o Código Tributário
Municipai - CTM. Reajuste automático dos índices
tniiaclonáríos, índices de correção como IPCA etc. Integração
com órgão de protestos de titules, para inscrição e cobrança
de dividas ativas em cartório. Emissão de relatórios gerenciais
para atender as necessidades da administração pública;
MÓDULO IMOBILIÁRIO: Controle da localização cartográfica,
com cadastro de quadra, lote, setor, distrito, face de quadra.
Impedimento de cadastro de localização cartográfica em
duplicidade Boletim de Cadastro imobiliário = BCI:
gerenciamento de imóveis urbanos e imóveis rurais; Boletím
de Cadastro Imobiliário Geoprocessado - BCiG:
gerenciamento de imóveis urbanos e imóveis rurais através de
dados de geoprocessamento; Cadastro e a manutenção dos
Logradouros, Bairros e Distritos do Município. Cadastro e
manutenção dos equipamentos urbanos, características de
urbanização e pavimenfação por logradouro, Possibitldacie de
anexar documentos no cadastro dos imóveis: imissão de

Ficha de cadastro Imobiliário; Cadastro e manutenção de
Loteamento e afins; Gerenciamento de isenções de iPTU e

TCR dos imóveis; Emissio de ITBCs (transmissão de imóveis)
e respectivos pagamentos correiatos, como a vinculação do
novo adquirente ao Imóvel transmitido após a baixa do Dam;
Processo de Avaliação e reavaliação de imóveis, registrando o
fiscal avaliador e gerando um híitórico de «vallaçaes; Emissão
da loileiiaçio das üetnçss; imiiiêo d« Betitins de
Construção; Emissão de Alvarás de Construção, reforma,
demolição, remembramento, desmembramento; Emissão de
licença para Loteamento; Emissão de Licença de Habite-se;
Cancetamento de todo o lançamento de IPTU ou de imóvel
especifico através de ferramenta; Lançamento automático do
IPTU de todos os imóveis ou de Imóveis especificôs,
selecionando por contribuinte. Rua, Loteamento, Bairro

@ publicso
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Disttito, Quadra, Selor, Ferramenta de consolidação de
cadastro de logradouros cadastrados em duplicidade,
unificando os dados registrados, imóveis; MÓDULO
MERCANTIL: Gerenciamento do Cadastro Mercantil de
Pessoas Físicas e Jurídicas, mediante Atividade Mercantil /
Econômica 8 sompoaiçõaa societárias; Possibilidade de
Integração dos Cadastros Mercantil e Imobiliário quanto a
posição do Uso do solo e área edificada do imóvel para fins de
cálculo do alvará de funcionamento: EmlssSo e manutenção
das Notas Fiscais de Serviços Avulsas (NFS-a); Cadastro dos
descontos de INSS e IRRF para serem utilizadas nas notas
fiscais avulsas (NF-a). Manutenção de Notas Fiscais de
Serviços Eletrônicas (NFS-e) emitidas pelos Contribuintes via
web, oferecendo também a ftjncionalidade de WebServIce,
atendendo os modelos e padrões da ABRASF. Emissão dosi
alvarás de funcionamento dos contribuintes, Vigilância
Sanitária, Ocupação de Áreas Públicas, Licenças para
Veículos, Feira Livre, Licença para Taxi e Moto Taxi. Calculo
de alvarás por fator de correção e localização do
estabelecimento. Emissão automática dos alvarás Mercantis
baseado em lançamentos anteriores. Emissão de Declarações
de Serviços; Modulo de cobrança do ISS dos cartórios. Modulo
para repasse do ISS retido por terceiros. Modulo de cobrança
do ISS dos Baneos Medulo de llscillziçlo do Simples
Nieional. Cadastre e eentroie dos felfântes e boxei do
mercado público. Lançamento através de ferramenta do
ISSON Fixo dos profissionais autônomos inscritos no
município, gerando todos os boletos; imissio de Gula de
Sepultamentó; Emissio de taxa de abata de animais;
MÓDULO DAM: Possibilidade de emissão e manutenção de
guias para pagamento por Categoria imobiliária e Mercantil;
IPTÜ. iSSQN, ITii, Âivãfêi, Cgftídõis t Taxas divifsas;
Manutenção dos DAM'3 emitidos: alteração de venelmento,
impressão de 2' via e anulação dos DAM's emitidos;
Mêpts^d m teiãutóB dei banees para emissão de boletos
com eódigos de bermã; MÓDULO âRRICAOAÇÂO;
Gerenciamento dos arquivos de pagamentos de OAM's da
arrecadação; Controle do Simples Nacional: baixa dos
arquivos DAS e OAF; Gerenciamento da Tesouraria; Baixa de
arquivos de retorno enviados pelo banco conveniado a
recebimento de boletos. Caixa - com registro de abertura,

movimento e encerramento, para recebimento de títulos om
tesouraria, e adaptado para leitura do código de barras.
Emissão de comprovante fechamento de caixa. Emissão de
comprovante de pagamento adaptável a Impressoras fixas a
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portáteis. Relatório de movimentação e arrecadação, por conta
bancária, tipo de conta bancaria, tipo de Iributo, período, tipo
de baixa, Relatório de movimentação Geração de arquivo de
remessa bancário com os boletos gerados, atendendo as
novas regras de cobrança bancária da Febraban; MÓDULO
CERTIDÕES: Emissão de Certidões Negativas de Débitos
Imobiliários, Mercantis e Geral. Emissão de Certidões

Negativas com Efeito de Positiva Imobiliárias e Mercantis:
imisiâd dl Sirtldõii Nigitlvai de Dêbitei de imóveis
Rurelsj Eniiieâe de Oertldõie di Dividi Attvi Munlelpil
Certidões Diversas. Certidão de Regularidade de Fiscal;
Lançamento através de ferramenta gerenclàvel de CDAS para
contribuintes devedores, sendo possível selecionar filtros
como; contribuinte, loteamento, tipo de tributo ou lançamento
gerai de todos os devedores. MÓDULO DlVIDA: Controle
absoluto das Dividas Ativas imobiliária e Mercantil; Vlnoulaçâo
por tipo de Olvida; Gerenciamento das Dividas Executadas;
Gerenciamentos de Acordos; Reparc^lamento de Acordos.
Consolidação de débitos de um mesmo contribuinte para
realização de um único acordo. Ferramenta de inscrição de
créditos tfibufârios em dívida ativa; impressão de Termo de
Inicio, petição inicial e certidão de divida ativa; Exportação de
arquivo em ieiaute especifico determinado pelos TJs, contendo
os dados dos contribuintes inadimplentes e inscritos em
divida, para execução em lote; integração com o sistema de
Protesto em cartório do Brasil. MÓDULO FiSCALiZAÇÂO:
Manutenção de Cadastro de Fiscais; Emissão e manutenção
de Documentos; Emissão e manutenção de Ordens de
Serviço: Emissão e manutençáo de Termo de inicio; Emissão
e manutenção de Mapa de Apuração; Emissão e manutenção
de Mapa de Apuração deteihado, contendo o registra das
notas eietrônicâs emitidas pelos contribuintes; Emissão de
Auto de Infração; Emissão de Termo de Encerramento;

Emissão e manutenção de Ordens de Serviços - Fiscais;
Emissão do livre fiscal des contribuintes per mês, e com a
possibilidade de emitir no livro fiscal apenas as notas retidas;
Tela para controle e bloqueio de tomadores de serviço
cadastrados no portal pelos contribuintes prestadores;
Gerenciamento CRP • Contas da Receitas Próprias (integrado
ao Sistema de Contablildada gerando todas as guias da
receitas na Contabilidade do Município. Vínculaçâo dos
tributos as fichas de receitas contábeis. Ferramenta de

fiscalização das empresas optantes pelo simples nacional.
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SiSTEMA DE MOTA FISCAL ELETRÔNICA - NFS-E

(PORTAL 00 CONTRIBUINTE

Portal de NOTAS FISCAIS Eletrônicas - NFS-e (Portal do
Contribuinte) do município via Wffi, sistema que possibilite a
emissão de notas fiscais, e emitir todos os tipos de Certidões
Municipais; calculo automático de impostos e texas
parametrizadõ de acordo com a lei municipal, ConexSo online
com o sistema de Arrecadação e Tributos.

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAIVIENTO

msm

Sistema de gestão de pessoal de interface am^áve!
permitindo o controle de forma integrada e eficiente todas as
etapas do gerenciamento de pessoal, Cadastro completo do
servidor, seus históricos de atos de admissão, afastamentos e
demissões, gerenciamanto dos servidores, compreendendo o
cadastro do servidor, geração de folha de pagamento, geração
de arquivos bancários, informes de rendimentos entre oufros.
Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor,
permitindo anexar documentos diversos, servindo de
complemento do assunto registrado na Ficha Funcional.
Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de
uso e gnjpos de atividades, com gerenciamento adequado de
atributos e facilidades, de forma a depender das senhas de
Usuários. Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o
servidor possua mais de um vínculo. Suportar o
processamento de diversas unidades organizacionais
hierarquicamente relacionadas, ou não, em uma única
instalação, na mesma base de dados. Cadastro de
Dependentes dos servidores, Cadastro de Pensionistas das
Pensões Alimentícias e Pensões Especiais, Saldas de
contracheques de pensionistas, Cadastro do vinculo dos
servidores com a instituição, permitíndo que um colaborador
teníta mais de um vlncuio (conconfitante ou não) com a
Contratante, com a possibilidade de números de matricula
dislintos (com mesmo número de registro único). Registro de
Informações dos Atos Legais: Ingresso de servidores (por
prestadores de serviço, contratação temporêrlã, nomeação de
estatutários, transferência, cessão, nomeação pana cargo em
comissão, etc,), posse de servMores, entrada em exercício,
alterações de cargo, alterações de jornada de trabalho,
lotaçSô de servidores (permitindo múlfiplas lotações
simultâneas para um mesmo colaborador), Para cada Ato
Legal devem ficar registradas as informações pertinentes,

12

12 Mês

3.100,00

4.570,00

37.200,00

54.840,00
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CK)
pfôvlBías om Lei, como eergo efetivo, órgflo cie loleçao, cargo
em comissão, referência ou nivei saiarlai, Para cacia Ato Lega!
o sistema deve registrar os nómeros do Ato e respectivo
processo e o data cie publicação no Diário Oficiai. Viabilizar a
visualização de toda a evolução da Vida Funcionai dos
servidores. Controle de afastamentos de celetistas, com o
pagamento de Benefícios cabendo ao INSS, através de regras
diferenciadas para cada situação. Execução de cálculos de
Âyxitte Maternidade, Auxilio Doença, Senaulla de
afaslamintoâ di aoerdo com a nitureia, período e gervldor,
Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante:
Código do Ôrgâo, Descrição, Nomenclatura, Endereço.
Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com
caracterização por classes e referências salariais.
Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais,
com a indicação de Verba, mês da Foiha de Pagamento e
valores a movimentir, Possibilidade de realização de
consultas através da intemet/intranet, utilizando o Porfâl do
Servidor da Contratante, para verificação de dados funcionais
atuais, dados do acervo Funcionai, Financeiros, históricos,
contracheques, freqüência, consulta e impressão do
confraoheque de qualquer mês, Impressão da Certidão do
Tempo de Serviço, impressão de formulários de modelos
fornecidos pela Contratada, Possibilitar o empenho da foiha, O
sistema deverá gerenciar o processo de controle ds férias,
desde a geração, registro e lançamento: Possibilidade de
criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados de
meses anteriores, O sistema permltirt simulação dos valores
finais oriundos da geração de folha extra para aprovação
prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados do sistema;
Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento
dos Servidores, dos abonos/rendimentos do PiS/PASEP
através de dados enviados pelo Banco, gerando como retorno

para o Banco um arquivo com informações dos valores
efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo
Banco); Efetuar Despesas (consignações em ftDlha) e
Encargos Sociais; Prever na geração das informações do
Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo
com a determinação da contratante; Possibilitar emitir os
comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive
o envio e atualização das informações da DiRF; Possibilitar

emitir o relatório mensal da SEFIP; da FtAIS, fvtanad; Deverá

ser emitido mapa analilfco com todas as informações
funcionais e financeiras dos servidores, filtrados por empresa,

vinculo empregatício, lotação, dotação, função, data de

® 03 3022.0800 Q 83 98157-8581
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admissão, data de aniversário, vator, estabelecimento
bancário, agência bancária; Resumos. Deverá ser emitido
resumo gorgl dá folha por gmprtsa, vinculo ompregatlcio
lotação, dotação, função, dati d® admlisio, data d#
ânivefsàfle, valer, estâbeteeimeiilo bancário, agência
bancária; Eventos, Deverá ser emitida relação de eventos
(pwintoi g dgioontog) iflgneêii, fiitfidoi pof gmpfiga,
vineute gmpftptlolo, tetspo, dotiçlo, funçio, dati dg
admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento
bancário, agência bancária; Relação bancária. Deverá ser
emitida relação de créditos em conta correntes por empresa,
estabelecimento bancário, agência bancária; Contracheque,
Oivifl igr gmitiáo e9nífi--ehgqui di funoionârlog «
piniionitâi im formullfío pidrio da oontrãtant®, eontendo
dati dl admiiiãe, lotação, munielplo, funçio/cirgo, vineulo,
situação, identidade, cpf. número de dependentes de IR, carga
horária, valor, estabelecimento bancário, agência bancária,

Côna=goíT8nt8; Os relatórios deverão ser cadastrados no
sistimi, com os diversos níveis de quebras, tais eemo
empresa, vinculo empregatlelo, lotação, dotação, função, dita
de admissão, valor, estabelecimento bancário, agênsia
bancária, para serem definidos pelo usuário; Os relatórios
deverão ser visualizados em teia antes de serem impressos,
podendo também ser gravados em vários formatos, como:
Texto, CSV, XLS, PDF. Relação de servidores que possuam
detifminado tipo de ocorrência, em período de tempo
espesifisfldo, O sistema deve assinar ledos os documentes,
relifârles (Individualmente ou em lotes), com certificado digital,
se^indo padrão ICP-Brasll. Relação de servidores com
previsão de aposentadoria compulsória. Emissão individual ou
coletiva de Atos e Portarias (Exemplos; Concessão de
vantagens, designação para funções de confiança, etc.), com
texto fixo, parametrizável pelos Usuários por tipo de Ato.
Relação gerai de servidores ativos (dados cadastrais e dados
funeienals), Rilaçãe de servidcres eeupantii di cargos e
funções de Chiflo. Relação de servidores per eargo, por
lotação e por cargo/lotação. Relação de cargos em comissão e
funções gratificadas por órgão de lotação e por cargo/ftmçâo.

Rtigçio de sfrvldores por tipo de vinculo, fegimi jurídico §
eattgerlB funcionai. Paramitrizâçio de um cadastro di
tabelas de cálculos (INSS, iRRF, Salário Família, etc.), cujos
valores e/ou percentuais sejam armazenados historicamente,
sem limite de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES
TCE-P8, Receita Federai do Brasil - Layouf atualizado para
exportação de dados financeiros dos servidores para o

® 83 3022.0800 (9 83 98157-SS81
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aplicativo DIRF; Caixa Econômica Federal/iNSS - Layout
atualizado para a exportação de dados para o aplicativo
SEFIP; Estabelecimentos Bancários Diversos ~ Layout
atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários; Banco
do Brasil e Caixa Econômica; Das Previdências: O Sistema

deverá suportar descontos previdenclàrios para os órgãos de
previdência oficiais e próprias; As tabelas previdenciàrias
deverão estar atualizadas com a legislação vigente,
observando os limites e faixas de isenção.O sistema deverá
ter um módulo de Inteligência de dados (Business Inteligence)
que apresenta análises e projeções da folha e análises críticas
de todos os componentes Intrínsecos a uma gestão de
recursos humanos no municípios. Suporte: Suporte técnico em
horário comerciai, a qual atenderá dúvidas e sigestões
através sistema de atendimento que une recursos de Heip
Desk e Service Desk, abrindo tloket de atendimento, com
acompanhamento em tempo real pelo usuário,
armazenamento dos chamados com históricos, Integração
com canais de comunicação como E-mall, Telefone,
WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta.

SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR

Disponibilidade de acesso ao Portal do Servidor via web
ininterruptamente; Possibilidade de consultas e Impressão de
documentos para o Servidor municipal realizar consultas e
emitir seus Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante
de Rendimentos; Possibilidade de impressão de suas

informações tais como: ficha financeira, declaração de

rendimentos e conlradieque; O acesso pessoal ao Portal do
Servidor para utilização será realizado através de suas
informações pessoais cadastradas no sistema e validadas ao
mesmo çom disponibjfeaçlo de senha através de e-maii.

aiSTiMÃ pg CQNTRQLi Pi ESTOQUE i COMPRAS

Sistema completo para o Controle de Estoque especifico do
Setor Público e controle ds compras, com os seguintes
requisitos: sistema multlusuário, controle gerai do estoque
municipal; O controle poderá ser feito ou não por programas
institucionais, secretarias ou setores; Possibilidade de criar

mais de uma unidade de estoque, Possibilidade de informar se
a aquisição está em poder do fornecedor ou no estoque
próprio. Controle das entradas e saldas dos produtos,
psrmfUndD a Idenlíficaçfio das unldados qus tiveram suas
entradas e saídas e a Identificação dos produtos; Controle do

12
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estoque negativo t>em como o nível do estoque controlado por
cores: Emissão de vários relatórios para conferência,
demonstrativo do produto em poder do fornecedor; Sistema
para ambiente Windows; Possibilidade de realizar Importação
de Itens adquiridos de Planilhas do Excel, assim como,
Importador Itens das Licitações Homologadas; Aplicativo WEB
rodando na internei para permitir a Solicitação de itens do
Estoque pelos ̂ rvidores previamente cadastrados; Além de
Consolar o Estoque da instituição, possuir ferramenta de
Confroie das ordens de Serviços realizadas; Emissão de
relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir do
gerenciador de relatório e Permitir exportar para POF, Word,
Excel; O sistema com a opção de o próprio usuário montar
relatórios através de filtros já disponíveis no gerenciador de
relatórios confomie a necessidade do setor; Emissão de
ordens de compra e fornecimento; Controle de entrada/salda
de itens e notas; Controlar o Estoque tanto em Unidades de
Estoque Físicas da instituição como também em poder do
Fornecedor controlando cada Aquisição/Licitação vinculada ao
Fornecedor.

SISTEMA DE PATRIMÔNIO

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis,
imóveis B veículos da irrstituiçâo, junto com levantamento
patrimonial; Ambiente Windows; Relatórios gerados pelo
usuário do sistema, a partir de gerenciador de relatório e
Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O sistema já vem
com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para
imprimir conforme a demanda do setor; controla todos os
imóveis com depreciação; Possui Log de Manutenção de
Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou
Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, a
versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for
Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Controle
de baixas e transferências, controlados pelo próprio usuário
responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo
patrimônio; O sistema tem a opçlo de Implantar mais de um
bem com as mesmas especificações automallcamente; Os
bens deverão estar vinculados aos seus respectivos setores,
departamentos e unidades orçamentárias; O usuário do
sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de
filtros dentro de um gerenciador de relatórios; Controle sobre
baixas patrimoniais; Opção de cadastro na ficha do bem foto
ou imagem de cada bem móvel ou Imóvel do registro; Possuir

12 1,550,00 18.600,00
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controle toíal sobre os serviços de manutenção dos bens,
como os Dados do Fornecedor do Serviço, Data da
Manutenção, Data da Entrega, Data da Garantia e Valor;
Conb-ole total sobre remanejamenío dos bens móveis;
Inclusão de dados no sistema da origem da aquisição por nota
fiscal, data de aquisição, fornecedor, fabricante (dados
fornecidos pela prefeitura em meio magnético); Registros dos
bens Móveis e Imóveis e dos móveis extraviados (quebrados,
defeituosos); Dive Mensurer as formas de aquisição, compra
eom recursos próprios, doiçóes dentre outras; Possibilidade
de Cadastro de localização geografia do Imóvel tombado;
Emissão do termo de responsabilidade do agente responsável
por sala ou ambiente, tia administração do patrimônio,
relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador
de relatório que lista todos os Itens de qualquer forma de
consulta em tela ou impressa; Deve ter o registro de todos os
agentes responsáveis peli guarda do patrimônio s
responsável por sala ou departamento; Deve conter imagens
do ativo imobilizado no cadastro, itens a itens; O sistema deve

emit o livro de tombamento e todos os balancetes com

valores do ativo imobilizado: Listar todos os ativos imobilizado
(por unidade gestora, Por secretaria, departamento, por
responsável): Registros analíticos de todos os bens móveis e
Imóveis de caráter permanente: O sistema deve enviar para
ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do
órgão, identificando números do documento, unidade
orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do
deeufflintô, dati do dseumintó, todos os doeuminíes s
roiâtófies emitidoi, individual ou sm lotes, som eertifieado
digital, respeitando os padrões da iCP-Brasil; Suporte; Suporte
técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e
sugestões ab^vés sistema de atendimento que une recursos
de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento,
com acompanhamento em tempo real pelo usuário,

armazeniminto dos chimidos com históricos, integração
com canais de comunicação como E=mili, Telefone,
WhateApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta.

SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso de certiflcado digital
capaz de assinar digitalmente, Indlvidualmenle e/ou em lotes,
todos 03 documentos e relatórios emitidos pelo órgão, Suporte às
assinaturas com diferentes niveis de garantia de segurança e
longevidade, conforme definido no podrfio brasileiro de aaslnafuro
digital pela iCP-Brasil.

12 Mès 5.200,00 62,400,00
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O sistema deve validar padrões naçlorwls de assinatura digital,
ofgreoendo oemo resposta um reiatòiio dB(s) assínsluraís!, eom
dfldoa dos asBlnentae {nome, Gpp, RQ, eto), velidads da
assinatura, bem oomo detalhes noerca dos oortlfloados digitais o
oorImboB do tempo utilizadoa, O Siatems deve eer sapr» "O emitir
earimbe do tempo Interno eu externo, gersnolfindo es pediaes e
86 «9008188 «oebldae. Oa carimbos devem eer u'ill2®d08 na
assinatura de documentos com vista a garantir o uso de urna
fonte confiável de tempo, fundamentai para a preservação da
validada por longo prazo,

uSiiados r» 9™'^° '•
sua lista de certificados r g g^iorldades csrlificadoras,

gSI dS:= E " a-» = "7''»'
■" """"z *rir — —Gerenciamento dos u documentosorganizaclonal/orçannentària Identificação

avulsos para coleta de a a-slnaturas no documento.
Individualizada dos |ica,jon Programming Interface)
integração através de AP! instalado noJ ,ualquer^_ J eve tr -paz de enviar dados;;om qualquer sistema J"'; '™ de enviar dadosórgão/organizaçâo O e
para outros sistemas
r  - AòrgSo/organlzaçao. parta da
O sistema deve panmltlr P^^^g^^/favorecidos) assinem
estrutura dodocumentos previamente cadastrado.enviado pelo órg 9° .wo oara funcionamento em diferentes
Oslstemadeveeste^^^^^^^^^^ de Internet, tais como
dispositivos, ggtabiets.
notebooK, smatphones e

equipes/servidores
—.«r^jrirados
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Informações Gerais;

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias
Pagamento: Mensal

Valor Total do Lote: R$ 557.200,00 (Quinhentos a Cinqüenta a Sata MH a Duzentos Reais)

João Pessoa-PB, 14 de Setembro de 2021.

NunesMarcus Ro!
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